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Introdução

Ao longo da greve de 1 1 8 dias real izada pelo Fórum das Seis, envolvendo docentes, estudantes e funcionários técnico-administrativos da
USP, Unesp e Unicamp, a razão e o pensar coletivos desenvolveram um conjunto substancioso e articulado de argumentos políticos e
técnicos, que, juntamente com a capacidade de organização e luta, deram origem às significativas conquistas obtidas pelo movimento.

O objetivo deste caderno é, além de rememorar alguns dos eixos fundamentais desta luta, construir novos instrumentos de anál ise e
elaboração crítica do contexto social , político e econômico no qual estamos inseridos, na tentativa de manter acesa a chama que nos
permita obter uma mudança radical e profunda no modo de exercício e de acesso ao poder institucional na USP e de fazer avançar a efetiva
democratização das relações sociais no seu interior e nas suas relações com a sociedade.

Alguns dos eixos centrais da greve iniciada no final de maio de 201 4:

• Aumento e perenização da dotação orçamentária das estaduais paul istas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano seguinte
(LDO-201 5), depois na Lei Orçamentária Anual para 201 5 (LOA-201 5) e na LDO-201 6;

• Insistência na necessidade urgente de transparência e controle social do uso de recursos fiscais e próprios da USP, com divulgação
ampla de dados brutos, não agregados, de modo a possibil itar a anál ise crítica da destinação e das políticas da administração
central ;

• Democratização estrutural da USP: administrativa, gerencial e, principalmente, das relações acadêmicas e sociais às quais
estamos hoje submetidos. O império do chamado “produtivismo” é a morte da reflexão crítica e transformadora do trabalho
intelectual de qual idade, substituindo-a por um raquitismo operacional que muitos desejam impor ao trabalho acadêmico.

Está claro que estes temas, ainda que com características próprias, estão todos interl igados. Este texto é uma tentativa de integrar as três
noções — Αριθµετικα (Aritmética), Política e Universidade — que aparecem no título, em uma viagem da qual esperamos surja, como

aconteceu durante a greve, uma real imentação positiva de pensamento crítico, origem de parcela assaz importante da nossa força.
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Qual a origem das ameaças de catástrofe emitidas pela atual Reitoria da USP? Para além do autoritarismo geralmente marcante nos
dirigentes brasileiros, em qualquer esfera, públ ica ou privada, como se justifica a atitude de M. A. Zago de tentar impor arrocho salarial a
docentes e funcionários, enquanto declara publ icamente que a USP não precisa de mais recursos do Estado? Que papel cumpre o reitor ao
dizer que o corpo da universidade é ineficiente e desprovido de talento, ameaçando a todos com um aprofundamento do produtivismo que
ele ajudou a patrocinar quando membro e presidente da Comissão Especial de Regimes de Trabalho (CERT)? Pagar anuidades nas
universidades públ icas brasileiras — na USP em particular — resolve ou cria problemas?

O que é a chamada “Planilha Cruesp” e qual é sua relação com todas essas ameaças? Por que o Cruesp concordou, publ icamente, com
as nossas demandas de mais investimento perene na USP, Unesp e Unicamp? Que instrumentos temos para planejamento acadêmico e
econômico estratégico — e para perceber tendências, possibil itando que nos antecipemos à ocorrência de eventuais problemas e os
evitemos, ao invés de correr atrás deles?

Temos ideia do que significa a fal ta de transparência e controle social sobre as contas da universidade? Qual a ordem de grandeza dos
recursos envolvidos? Afinal , como servidores públ icos responsáveis, faz parte das nossas obrigações ajudar a controlar, de forma
republ icana, a destinação dos recursos públ icos; lutar contra a sua apropriação pelo setor privado; e cooperar tanto na crítica quanto na
construção de políticas públ icas de efetivo interesse social .

Muitas perguntas. Quantas respostas? Muitas também, distintas e consistentes. Resposta alguma é definitiva e cada uma delas depende
essencialmente da visão de mundo que se tem e da classe social que a origina. Isto posto, permanece o fato de que uma das principais
final idades do trabalho intelectual é a busca da emancipação, isto é, de expl icações que tornem compreensíveis as nossas experiências
sociais e históricas para manter e aprofundar as positivas e evitar as consideradas negativas.

Além disso, parece-nos central , igualmente, evitar a “especial ização”, precursora do “produtivismo”, pois é da integração de saberes que
obteremos meios intelectuais e políticos para encarar os desafios e as lutas que estamos travando e teremos que enfrentar.

Ao escrevermos este texto, ocorreram-nos imediatamente, entre outras, as observações de Edward Said e Gottlob Frege:
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“No entanto, haverá sempre o perene mecanismo de escape de dizer que um erudito l iterário e um filósofo, por
exemplo, são treinados, respectivamente, em literatura e fi losofia, não em política ou anál ise ideológica. Em
outras palavras, o argumento especial ista pode agir com muita eficácia para bloquear a perspectiva mais ampla
e, na minha opinião, intelectualmente mais séria.”

Edward Said, Orientalismo, Cia. da Letras, 1 978.

“I l est certain que les perspectives de mon l ivre sont restreintes. En tous cas, i l faut renoncer à tous les
mathématiciens qui pensent lorsqu'i ls recontrent des expressions logiques comme ‘concept’, ‘relation’, ‘jugement’:
methaphysica sunt, non leguntur! et egalement aux philosophes qui s’ecrient lorsqu’i ls aperçoivent une formule:
methaphysica sunt, non leguntur! et i l y a trés peu de gens qui n’appartiennent pas à ces categories.”

Gottlob Frege, Lois fondamentales de l'arithmétique, vol . 1 , 1 884, citado em
Les Manuscrits Mathematiques de Marx, Alain Alcouffe (ed. ) , Economica, Paris, 1 985.

Vamos tri lhar este caminho tendo como instrumentos e companheiros de viagem a Aritmética, a Política como perspectiva de
transformação social e econômica da classe trabalhadora, e uma concepção de Universidade que é compatível com esta perspectiva.

Diretoria da Adusp

abril de 201 5
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Capítulo I. A “Planilha Cruesp” e algumas respostas



1 1
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O “Quadro 09” da página 9 é comumente chamado de “Planilha Cruesp”. Na real idade, o método de sua elaboração foi negociado entre o
Cruesp e o Fórum das Seis em maio de 1 994 e, portanto, deveria ser chamada de “Planilha Cruesp-Fórum das Seis”. Ademais, é bom
registrar que, no momento, certos dados que constam desta planilha só as administrações universitárias possuem: por exemplo, as folhas
brutas de cada universidade em um certo mês do ano.

Como veremos, ao expl icar e discutir a confecção da planilha, várias questões sobre políticas públ icas em São Paulo e no Brasil ficarão
evidentes. Aproveitaremos o ensejo para debatê-las e para apresentar a visão de tais questões desenvolvida pelo movimento docente.

A planilha apresentada anteriormente corresponde ao período de janeiro a setembro de 201 4; em geral , a cada mês temos uma nova
planilha, fornecendo dados desde o início do ano gregoriano até o mês em questão. Há também outra planilha de fechamento de um certo
ano, geralmente completada em janeiro do ano subsequente. O Anexo I contém as planilhas de fechamento do ano de 201 3 e 201 4.

Ficou acertado na negociação em maio de 1 994 que a planilha seria em regime de “fluxo de caixa”, isto é: deve registrar o que foi
efetivamente recebido e pago pelas universidades em cada mês do ano. Além disso, as colunas designadas “VALORES BRUTOS”
correspondem aos rendimentos totais de professores e funcionários técnico-administrativos, incluindo quinquênios, sexta parte, ganhos
judiciais, prêmios, abonos, “benefícios”, progressões em carreira, etc. (veja, a propósito, as notas 9 a 1 2 do lado inferior direito da planilha) .
Estão incluídos, ainda, os salários mensais de todos os autárquicos aposentados, montante que atinge cerca de 20% do total da folha.

Também entram na conta dos “VALORES BRUTOS” as obrigações patronais advindas dos rendimentos de docentes e funcionários técnico-
administrativos que estão na ativa. Ou seja, é o que se chama “Rendimentos e Reflexos”. Além disso, como as universidades só recebem 1 2
repasses do governo do Estado a cada ano, estão incluídas nas planilhas mensais 1 /1 2 do 1 3º salário e o 1 /3 correspondente ao adicional
de férias (veja as notas 3 e 4 na planilha anterior) .

I .1 . IPESP, SPPrev e SPPrevCom
Em relação à parte da “Folha Bruta” correspondente aos aposentados, segundo informações orais da equipe técnica do Cruesp, o

procedimento que tem sido uti l izado é o seguinte: as universidades repassam à São Paulo Previdência (SPPrev) as contribuições
previdenciárias de 1 1 % de todos os autárquicos — da ativa e aposentados; a folha de aposentados é ainda maior do que este valor e então
as universidades complementam o valor já repassado para atingir a folha de aposentados, que é paga pelo SPPrev. Assim, o que hoje entra
na “Folha Bruta” é o total dos salários dos autárquicos, aposentados e seus pensionistas.
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Até hoje (abril de 201 5) o Cruesp deve expl icações às entidades sindicais sobre os procedimentos de transição do antigo Instituto de
Previdência (IPESP) para o SPPrev. Na USP temos notícia de que durante o mandato do reitor Jacques Marcovitch (1 997-2001 ) suspendeu-se o
recolhimento, ao então IPESP, dos 6% patronais, constituindo-se um fundo de investimento com esses recursos. Muitas dúvidas permanecem:
os 6% patronais continuaram sendo incluídos na planilha Cruesp? Durante quanto tempo foi construído este fundo e qual o seu valor?

Além disso, temos o direito de ter acesso a mais detalhes sobre como está sendo tratada a questão da Previdência Complementar,
instituída através da Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo, conhecida pela sigla SPPrevCom. Está claro que a
contribuição patronal relativa à previdência complementar dos autárquicos da ativa consta da “Planilha Cruesp”.

Aguardamos os esclarecimentos. E não é por falta de insistir!

I .2. De volta à Planilha
Voltando ao Quadro 09, planilha que estamos util izando como exemplo, observa-se que, com exceção das colunas de percentuais, todas as

entradas são números inteiros, sem centavos. Assim como é claro que as folhas e l iberações financeiras certamente contêm centavos, também
é óbvio que, com números da ordem de bilhões, ninguém se importa com os centavos, mas é preciso estar atentos, veja mais adiante.

Há certas áreas da planilha, em destaque (em fundo cinza) , que merecem explicações especiais.

I .2.1 . ICMS Líquido Previsto
Como se sabe, os recursos que sustentam a USP, a Unesp e a Unicamp correspondem a uma parcela (9,57%) do ICMS arrecadado pelo

governo estadual, ou seja, do ICMS quota-parte do Estado (ICMS-QPE), que representa 75% do que é arrecadado; os outros 25% constituem
o ICMS quota-parte dos municípios (ICMS-QPM).
No início de cada mês, a Secretaria da Fazenda (Sefaz) faz uma previsão da arrecadação do ICMS naquele mês (veja nota 2 na planilha

anterior), a qual dará origem à respectiva l iberação financeira mensal, conforme a alíquota correspondente a cada uma das três universidades.
Veja a seguir como o montante de recursos mensal é calculado (a vida é mais complicada do que gostaríamos que fosse. . . ) .

Observe que a nota 2 da planilha indica os percentuais em vigor1 que cabem a cada universidade: 2,3447% para a Unesp, 2,1 958% para
a Unicamp e 5,0295% para USP. Esta divisão dos 9,57% foi sugerida pelo próprio Cruesp, nos idos de 1 995, em função do “decreto de

1 No Of. Cruesp 24/201 4 é sol icitada ao governo a modificação da base de cálculo e destes percentuais; veja Anexo I I (p.78).
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autonomia” do então governador Orestes Quércia (como registrado na planilha: Percentual Decreto 29.598 de 2/2/1 989), sem a participação
do Fórum das Seis. Poderíamos indagar: “quatro casas decimais no percentual?” É! Quando se calcula com bilhões, a quarta casa decimal,
mesmo no percentual, faz diferença. . . Não é à toa que as taxas interbancárias de troca de moeda possuem seis casas decimais!

É importante manter esta prática de prever, pagar e depois “acertar as contas”, que é particularmente essencial em épocas de inflação
alta. Caso contrário, os recursos mensais seriam repassados com os desgastes provocados pela inflação. Além disso, evita a prática muito
comum dos governos de “contingenciar” recursos, isto é, “devo não nego, mas. . .”. A experiência das universidades federais está aí para
mostrar os efeitos danosos do “contingenciamento” de recursos.

Afinal , no l imite, cabe lembrar que diz o ditado popular: “Identifica-se hiperinflação pelo fato de ser mais barato ir de táxi do que de
ônibus, pois o primeiro se acerta na saída, enquanto que o segundo é pago na entrada”.

I .2.2. Liberações Financeiras do Estado
Nem sempre a Secretaria de Estado da Fazenda (Sefaz) acerta a estimativa de arrecadação do mês: compare, por exemplo, a estimativa

para janeiro/1 4, R$ 7.524.789.905, com o montante efetivo que aparece na primeira l inha da coluna “SOMA” na nota 6 do Quadro-09 (p.
9), R$ 7.1 99.559.564. Uma diferença grande, ainda mais porque as parcelas do Programa de Parcelamento Incentivado (PPI ) e do
Programa Especial de Parcelamento (PEP), ambos relativos a parcelamento de ICMS não pago no prazo regular, já se encontram incluídas
nessa tabela da nota 6 [veja (*) e (**) no pé da tabela] . Além disso, nem sempre o Estado paga em dia tudo que deve. É aí que entram em
jogo os dados da nota 1 , “Liberações Financeiras Adicionais”.

Tomemos janeiro/1 4 como exemplo. Observação: é bom lembrar da usual prática contábil de indicar números negativos colocando-os
entre parêntesis.

I .2.2.1 . A estimativa da Sefaz para janeiro/1 4 era R$ 7.524.789.905 e, portanto, o montante que deveria corresponder à USP seria de
5,02095% desta estimativa, isto é, 0,050295 x R$ 7.524.789.905 = R$ 378.459.308; mas isto não confere com a l inha de janeiro da
coluna da USP em “Liberações Financeiras do Estado”: R$ 354.553.822;

I .2 .2 .2 . Nos dados de janeiro/1 4 para a USP, na nota 1 , “Liberações Financeiras Adicionais”, descobrimos que, como a Sefaz
superestimou a arrecadação de dezembro de 201 3, a USP “deve” R$ 27.921 .234 (estão entre parênteses) ; por outro lado, neste mesmo
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mês, a Sefaz deve repassar à USP R$ 2.1 06.848 referentes ao PEP e R$ 1 .908.900 referentes à Lei Kandir, ambos relativos a
dezembro/201 3. Somando estas parcelas, a USP deve descontar do cálculo in icia l o tota l de R$ 23.905.486 (de novo, entre parênteses) .
Assim, obtemos

378.459.308 – 23.905.486 = 354.553.822

ou seja: exatamente o que consta da coluna USP em “Liberações Financeiras do Estado” para janeiro de 201 4.

I .2.2.3. Este processo repete-se a cada mês; evidentemente, como mostra a ilustração de janeiro/1 4, há acertos de conta para fazer no
início do ano seguinte, às vezes até fevereiro do ano posterior.

I . 2 .2 .4 . É bom reg istrar que, u l timamente, a Sefaz tem superestimado as arrecadações mensa is de ICMS, quando a prática
habi tua l era a de subestimá- la , particu larmente em dezembro de cada ano: cabe recordar que o sa ldo posi tivo devido às
un iversidades era pago apenas em janeiro do ano segu in te. Uma expl icação possível para ta l é a d i ficu ldade em chegar a previsões
fei tas pela Sefaz e pela Secretaria do Planejamento nas LOA; afina l , uma estimativa ba ixa ind ica a possibi l idade de não se ating ir o
orçamento aprovado na Assembleia Leg isl a tiva (Alesp) , com todas as graves consequências pol íticas, admin istra tivas e contábeis da
não rea l ização de um orçamento estadua l .

I . 2 .2 .5. A Lei Kandir (LC 87/1 996) , de autoria do então deputado federa l por São Paulo Antonio Kandir, desonera de ICMS uma
série de atividades econômicas. Como isto sign ifica perda de recei ta para os Estados, foi incluído nesta lei um disposi tivo de
ressarcimento dos Estados por parte da União. Trata-se, portanto, de uma transferência federa l . Ta l mecanismo foi fruto de luta do
Fórum das Seis que este montante tenha passado a fazer parte da base de cá lcu lo dos repasses às universidades; afina l , tratava-se de
recomposição por perda de arrecadação de ICMS. As l ides com a Alesp e o governo do Estado exigem sempre, mesmo que a
reivind icação tenha base clara e raciona l , considerável esforço de luta persistente.

I .2.3. O desconto da Habitação
Na nota 7 da plani lha está reg istrado que em 201 4 a Sefaz desconta mensa lmente da base de cá lcu lo dos repasses às universidades

R$ 1 04.002.586 correspondentes aos Programas Habitacionais. A história deste desconto remonta a um decreto do governo Quércia,
que aumentou o montante então destinado a programas habitacionais no Estado e estabeleceu a destinação da al íquota de 1 % do
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ICMS-QPE a estes programas. Ta l decreto foi declarado inconsti tuciona l — é vedado termos impostos com destinação específica2; a
inconsti tuciona l idade reside na destinação específica, não nos programas. Assim, o governo de São Paulo manteve os programas, mas
não pode mais fazer este desconto do montante do ICMS arrecadado ao fazer o cá lcu lo dos 9,57% para as universidades.
Evidentemente, consideramos fundamenta is todas as contas públ icas relativas a d irei tos socia is. Mas não é razoável tirar recursos de
um para financiar outro. Por exemplo: uti l izar recursos da Educação Ativa para financiar a Habitação ou vice-versa. Curiosamente,
este desconto da al íquota de 1 % para Habitação não se repete no ICMS-QPM, repasse dos 25% relativos aos municípios, o que
configura um tratamento não isonômico por parte do governo do Estado.
Curiosamente, o desconto de um montante para os programas de Habitação continua acontecendo antes de calcular os 9,57% do ICMS-

QPE destinados às universidade, o que não ocorre com o cálculo do ICMS-QPM, repasse dos 25% relativos aos municípios, prática esta que
configura um tratamento não isonômico por parte do governo do Estado. Cabe questionar: até quando?

Há anos o Fórum das Seis reivindica a cessação deste desconto. Destaque: como resultado do nosso movimento em 201 4 , pela primeira
vez, o Cruesp concordou com esta proposta e passou também a contestar o desconto do montante da Habitação.

I .2.4. A questão do PPI e do PEP
As parcelas do PPI e do PEP incluídas na base de cálculo dos repasses para as universidades estaduais são — apenas e tão somente —

uma pequena parte de todas as parcelas que deveriam ser contabil izadas, no tocante a pagamentos atrasados do ICMS: valores inscritos
na Dívida Ativa do Estado, juros, multas por mora, entre outras alíneas da receita do Estado. Fizemos denúncias públ icas deste fato durante
todo o movimento e uma descrição detalhada deste problema — publ icada nas edições 379 e 380 do Informativo Adusp (ver Anexo I I I ) .
Registre-se que todas estas alíneas fazem parte dos 25% do ICMS que são repassados aos municípios. Incluímos também, no Anexo I I I ,
observações sobre a Nota Fiscal Paul ista e a proposta de mudança do teto salarial do funcional ismo públ ico no Poder Executivo no âmbito
do Estado.

A fórmula encontrada para corrigir esta grave distorção foi tentar introduzir no texto do artigo 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO-

2 O que não deve ser confundido com o planejamento na uti l ização de impostos, como fazem: a Constituição de 1 988 (“A União aplicará, anualmente, nunca menos de
dezoito e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de
impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público”); o Estado de São Paulo destina à Fapesp, no mínimo 1 %
de sua receita de impostos; ou o decreto do Quércia destinando uma parcela do ICMS-QPE à USP, Unesp e Unicamp. O que seria inconstitucional é termos imposto para
Educação, para Habitação etc. Todos devem se lembrar da “justificativa” para a criação da CPMF no governo FHC: que deveria ir para a Saúde, mas acabava no
superavit primário. Os recursos técnico-jurídicos para criar tributos com destinação específica são as taxas e as contribuições de melhoria.
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201 5) a expressão “total do produto do ICMS-QPE”, de forma que a base de cálculo das universidades torne-se a mesma que a dos
municípios paul istas. Mais uma vez a racional idade da nossa argumentação e a força do movimento fizeram com que o Cruesp passasse a
defender a mesma proposta de mudança do texto do artigo 4º da LDO. Tivemos uma batalha dura no período outubro a dezembro de
201 4 para tentar modificar a LOA-201 5, sem sucesso devido à indisposição do governo Alckmin de negociar qualquer avanço social . Este
embate será renovado em maio de 201 5 no momento de discutir a LDO para 201 6: obter a mudança do texto, com a introdução da
formulação adequada para garantir a cessação do desconto da Habitação e a inclusão de todas as parcelas oriundas do ICMS-QPE, sejam
elas correntes ou resultado de acerto de dívidas e seus programas de parcelamento.

1 .2.5. Como obter os “Dados Definitivos” da nota 6?
Para responder a esta pergunta, precisamos saber quais as parcelas dos programas PPI e PEP que atualmente entram na base de cálculo

das universidades estaduais paul istas e levar em conta o desconto da Habitação. Uti l izaremos o mês de janeiro de 201 4 como exemplo; o
mesmo método pode ser usado para obter os valores correspondentes aos outros meses.

Uti l izando a codificação de execução orçamentária e financeira da Sefaz, entram na base de cálculo dos repasses às universidades
estaduais as seguintes alíneas:

a1 ) 1 1 1 3 0251 : ICMS – Parte do Estado;
b1 ) 1 931 1 551 : ICMS em atraso – parte do Estado;
a2) 1 1 1 3 0254: ICMS – Parte do Fundeb;
b2) 1 931 1 554: ICMS em atraso – parte do Fundeb;
c1 ) 1 990 01 51 : Programa de parcelamento incentivado (PPI) – parte do Estado;
c2) 1 990 01 54: Programa de parcelamento incentivado (PPI) – parte do Fundeb;
d1 ) 1 990 01 61 : Programa Especial de Parcelamento (PEP) – parte do Estado;
d2) 1 990 01 64: Programa Especial de Parcelamento (PEP) – parte do Fundeb.
e) 1 721 36: Transferência Financeira do ICMS – Desoneração LC 87/96 (Lei Kandir).

As parcelas (a1 ) e (a2) juntas compõem a QPE do ICMS arrecadado; as parcelas (d1 ) e (d2) só aparecem após 201 3, ano em que foi
lançado o PEP. Como é expl icado no Anexo I I I (ver páginas 83 a 91 ), estas são apenas algumas das alíneas que deveriam entrar na base de
cálculo do percentual destinado à USP, à Unesp e à Unicamp.
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O que é o Fundeb?
O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, conhecido pela sigla

Fundeb, foi criado pela Emenda Constitucional 53/2006 e regulamentado pela Lei 1 1 .494/2007 e pelo Decreto 6.253/2007, em
substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) , que vigorou de
1 998 a 2006. Trata-se de um fundo especial , de natureza contábil e de âmbito estadual (um fundo por estado e Distrito Federal , num total
de vinte e sete fundos), formado, na quase total idade, por recursos provenientes dos impostos e transferências dos estados, do Distrito
Federal e dos municípios, vinculados à educação por força do disposto no Artigo 21 2 da Constituição Federal . Além desses recursos, ainda
compõe o Fundeb, a título de complementação, uma parcela de recursos federais, sempre que, no âmbito de cada estado, seu valor por
estudante não alcançar o mínimo definido nacionalmente (por decreto presidencial ) . Independentemente da origem, todo o montante
disponível no Fundeb é redistribuído para apl icação exclusiva na educação básica. Este Fundo faz parte das obrigações dos estados, assim
como os investimentos em Educação e Saúde. Aqui é preciso cautela: a Quota-Parte do Estado do ICMS (ICMS-QPE) é a soma das
parcelas discriminadas como “Parte do Estado” e “Parte Fundeb”, isto é, 75% do total do produto deste imposto.

Que números são estes? De onde vieram?
A resposta à segunda e à terceira perguntas tem uma longa história e foi obtida, após alguma insistência, com o próprio Cruesp. Claro

que a inclusão destas parcelas na base de cálculo dos atuais 9,57% é fruto da pressão política do movimento. Há muito o Fórum das Seis
denuncia que o Executivo vem excluindo, do cálculo dos repasses devidos às universidades públ icas estaduais, parte importante da Dívida
Ativa do Estado, de juros e de multas de mora da base de cálculo dos 9,57%. A real extensão de quanto é deixado de fora só ficou clara
mais recentemente, sendo um dos instrumentos de mobil ização de docentes, estudantes e funcionários da USP, Unesp e Unicamp.

O que é “codificação de receita” da Sefaz? Como encontrar os valores, em um certo mês de um dado ano?
Para responder às últimas duas perguntas, primeiro observe que, para discriminar a receita do Estado, a Sefaz deve uti l izar alguma forma

de codificação. A questão é descobrir qual, como e onde encontrar esta l istagem e os valores correspondentes, se possível mês a mês.
Descobrimos que constavam de uma planilha no site da Sefaz, cuja local ização não é nada óbvia. O roteiro para chegar até esta planilha,
que é atual izada a cada dia úti l , é o seguinte:

1 ° passo: com alguma máquina de busca da Internet, procure o site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo;
2° passo: uma vez no site, procure uma aba, no topo da página, denominada “Prestando Contas” e cl ique nesta aba;
3° passo: do lado esquerdo da página, abaixo do título “Prestando Contas” (em vermelho) surgirão opções, começando com



1 8

Αριθµετικα, Política e Universidade

“Planejamento e Orçamento” e terminando com “Ajuda”. Cl ique na 2ª opção, “Execução Orçamentária e Financeira”;
4° passo: de novo, surgem opções; clique em “Receitas”; abrir-se-ão novas opções; cl ique em “Consulta Temporal” e, em seguida,

em “Arrecadado”.
5° passo: abrir-se-á nova página contendo os dados do ano corrente com as receitas do Estado, discriminadas mês a mês e com os

códigos mencionados acima, que aparecem na 1 ª coluna. Esses dados são em geral atual izados com alguma frequência.
6° passo: se estivermos interessados em ano diferente do corrente, no menu lateral à esquerda, “Filtros aplicados“ escolha a alternativa

do ano desejado e em seguida cl ique no botão “Aplicar“. Uma vez o pedido processado, abrir-se-á uma extensa planilha com as receitas
do Estado, discriminadas mês a mês e com os códigos mencionados acima, que aparecem na 1 ª coluna. No momento da publ icação deste
trabalho, estavam disponíveis os dados a partir de 1 996.
7° passo: para descobrir os valores correspondentes, procure na planilha as alíneas que nos interessam.. .

Observações Importantes!

1 . Até a terceira semana de abril de 201 5, o processo de obtenção dos dados de
arrecadação do Estado eram, por dois motivos, distintos: primeiramente os passos acima
descritos eram diferentes; mais sério, no entanto, era que a atual ização de navegadores
produzia problemas de protocolos de transmissão de dados via rede (TLS e SSL),
inviabil izando o acesso às planilhas de dados de receitas e despesas e exigindo, para voltar
a poder obter os dados, mudanças na configurações de vários dos navegadores mais
uti l izados. Além disso, estavam disponíveis apenas os dados a partir de janeiro de 2003.

Estaremos alertas à novas modificações, em particular, se dificul tarem ou inviabil izarem a
obtenção da discriminação mensal de receitas e despesas do Estado de São Paulo.

2. É possível que alíneas que constavam de anos anteriores desapareçam, temporária ou
definitivamente, das planilhas. É preciso estar atento às razões para isto. Um exemplo é a
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Por meio dos sete passos descritos anteriormente, para janeiro de 201 4 obtemos os seguintes valores (desprezando os centavos) :

1 1 1 3 02 – IMP.S/OP.REL.CIRC.MERC.PREST.SERV.TRANSP.COM: R$ 9.661 .966.91 2 , o total de ICMS arrecadado em jan/1 4;
1 1 1 3 0251 – ICMS- Parte do Estado: R$ 5.797.1 80.1 47
1 1 1 3 0254 – ICMS Parte Fundeb: R$ 1 .449.295.037 Total : R$ 7.246.475.1 84

Observe que 75% do total arrecadado em jan/1 4, isto é, 0,75 x 9.661 .966.91 2 = 7.246.475.1 84, exatamente a soma das parcelas
acima; os restantes 25%, isto é, R$ 2.41 5,491 .728, correspondem à Quota Parte do ICMS dos Municípios (ICMS-QPM), cujo valor na
planilha é 2.41 5.491 .727,90. Assim, uma maneira equivalente de obter o ICMS-QPE é tomar 75% do que consta na alínea 1 1 1 3 02 – que
al iás é igual ao valor da alínea 1 1 1 3 (IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO).

Para conferir o valor correspondente a janeiro de 201 4 que aparece na 1 ª coluna da nota 6 da “Planilha Cruesp”, devemos somar as
parcelas (a), (b) e (c) da página 1 6 e subtrair o desconto da Habitação. Como sempre, uti l izaremos números inteiros (sem decimais, com o
método usual de aproximação). A Tabela 1 a seguir sintetiza as informações pertinentes:

al ínea 1 721 36, correspondente à Lei Kandir (LC 87/1 996): encontra-se nas planilhas de
receitas até dezembro de 201 4, desaparecendo em janeiro de 201 5. Neste caso a
expl icação é que o governo federal não está repassando aos estados a parcela
correspondente à esta lei federal , o chamado "contingenciamento". Imagina-se que volte a
pagar, inclusive os atrasados — evidentemente sem correção alguma —, e quando este for
o caso, a alínea voltará a aparecer nas receitas do Estado.
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Ou seja, exatamente os R$ 7.1 62.004.289 que constam para jan/1 4 na primeira coluna da Tabela da nota 6 (Quadro-09, p. 9) . Para os
valores das alíneas do PEP que entram na base de cálculo das estaduais, a planilha na Sefaz fornece os seguintes valores:

1 990 01 61 : R$ 30.044.220 e 1 990 01 64 : R$ 7.51 1 .055,

cuja soma é (*) = R$ 37.555.275, o valor para jan/1 4 constante da segunda coluna da nota 6 da planilha Cruesp.

Mais duas observações importantes:
a) O montante correspondente à Lei Kandir, R$ 37.954.069 por mês em 201 4, não está incluído nos valores da nota 6 da planilha

Cruesp, aparecendo apenas na nota 1 , “Liberações Financeiras Adicionais”.

b) A planilha da seção “Consulta Temporal” da Sefaz é atual izada a cada dia úti l . Porém, é preciso aguardar até pelo menos o dia 1 5 do
mês seguinte para que se tenha os valores definitivos de cada alínea do mês anterior.
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Note que a soma do total da Tabela 1 e (*) , isto é, o valor para jan/1 4 da terceira coluna da nota 6, R$ 7.1 99.559.564, é menor do que
o ICMS-QPE (1 ª linha da Tabela 1 ), o que, a nosso ver, constitui violação do artigo 4° da LDO em vigor! Ou seja, as parcelas
adicionadas pelo governo à base de cálculo do percentual destinado às universidades estaduais não chegam sequer a compensar, em um
dado mês, o desconto com a Habitação, contrariando a LDO.

O valor anual da atual base de cálculo das universidades poderá, em um certo ano, ul trapassar o ICMS-QPE; entretanto, o artigo 4° da
LDO em vigor (al iás de todas após 1 991 ), rege que a cada mês, no mínimo 9,57% do ICMS-QPE deve ser repassado às
universidades estaduais e não apenas no acumulado do ano.

1 .2.6. Como incorporar reajustes salariais
No Quadro 09, planilha cuja composição estamos discutindo, não aparecem os dois reajustes de 2,57% e o abono de 28,6%, pois só foram

pagos a partir de outubro de 201 4, terminando com o último reajuste de 2,57% no salário de dezembro de 201 4 (pago em janeiro de 201 5).
É bom lembrar que os 5,2% de reajuste total incidiram sobre o 1 3° salário, pois este é baseado na remuneração de dezembro de 201 4.

No Anexo I incluímos a planilha de 201 3, onde consta um reajuste de 5,39% no salário de maio de 201 3, que recebemos em junho/1 3.
Todas as notas de (7) a (1 7) do lado direito da planilha merecem leitura; a que mais nos interessa no momento é a de número (1 1 ) :

1 1 ) Na folha de pagamento de junho estão acrescentados os valores necessários para complementar o provisionamento do 1 3° salário

(janeiro a maio) , em função do reajuste de 5,39%, conforme segue:

UNESP UNICAMP USP
2.924.857 2.606.343 6.1 09.371

Como foram calculados estes valores? Vamos discutir o caso da USP e indicar um método de controle da qual idade destes valores, cujos
resultados serão interessantes. Será inevitável uti l izarmos Aritmética, com um toque Caldeu de frações. . .

Inicialmente, devemos voltar à constituição da assim chamada “Folha Bruta”, FB; uma forma mais precisa de expressá-la, em um certo
mês, é dada pela seguinte fórmula:

FB = S + S/1 2 + S/36 + Ben/1 2
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onde S é salários e reflexos (obrigações patronais etc. ) no mês; S/1 2 é a provisão de 1 3° salário naquele mês; S/36 é a provisão, no mês,
do terço de férias, isto é, 1 /1 2(S/3); e Ben/1 2 é a parcela do mês dos “benefícios” pagos a docentes e funcionários.

Agora observe que S/1 2 + S/36 = (3S + S)/36 = 4S/36 = S/9; como S + S/9 = (1 0/9) S, a fórmula anterior pode ser escrita:

(*) FB = (1 0/9) S + Ben/1 2

com S sendo a quantia de salários e reflexos e Ben/1 2 a de “benefícios” no mês em questão, como anteriormente. Uti l izaremos a fórmula
(*) , que é geral , muitas vezes a seguir.

Como apenas os salários foram reajustados, para fazer o controle do número citado na nota (1 1 ) para USP, precisamos saber o montante
dos “benefícios” pagos a docentes e a funcionários técnico-administrativos na USP3.
Esta informação consta de resposta do Cruesp ao ofício 1 5/201 4 do Fórum das Seis à presidência do Cruesp, datado de 7/7/201 4, que

forneceu estes dados – entre outros – para cada universidade estadual em 201 3. A Tabela 2 a seguir, originária desta resposta do Cruesp,
descreve o tipo e montante dos “benefícios” pagos pela USP no ano de 201 3:

3 O mesmo método apl ica-se à Unicamp e à Unesp; aqui estamos exempl ificando-o com o caso da USP.
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A primeira observação é que o montante de “benefícios” anuais é da ordem de uma “Folha Bruta” mensal da USP em 201 3. Vamos admitir
aqui que este total esteja igualmente distribuído ao longo ano; esta hipótese é razoável já que a maioria destes “benefícios” são constituídos
pelos vales “Al imentação” e “Refeição”, que são mensais. Assim, uma estimativa razoável para a quantia Ben/1 2 na fórmula (*) anterior é:

(**) Ben/1 2 = 355.308.673/1 2 = 29.609.056

ou seja: R$ 29.609.056 por mês (R$ 29,61 milhões/mês) .

Tendo uma boa estimativa para a parcela de “benefícios” pagos em um mês, precisamos agora entender o mecanismo de correção da
provisão mensal do 1 3° salário. Note que, antes do reajuste, S/1 2 já estavam contados na provisão; assim, quando os salários e reflexos são
corrigidos por 5,39%, isto é, passam a ser 1 ,0539 S pagos a partir de junho/1 3 (lembre-se de que a planilha é em “fluxo de caixa” e
recebemos o salário de maio/1 3 no início de junho/1 3), devem passar a constar da planilha (1 ,0539/1 2) S em cada mês. Nos meses de
junho em diante não há problema, já que deste mês em diante o S da fórmula (*) já inclui o reajuste. Nos meses de janeiro a maio (5 meses)
já estavam incluídos S/1 2 de provisionamento de 1 3° salário; portanto, estão faltando:

(***) 5 x (1 ,0539 S/1 2 – S/1 2) = 5 x 0,0539 x S/1 2

A única variável que ainda não conhecemos é S; para isto, devemos escolher algum mês anterior a junho de 201 3 e apl icar a fórmula (*) ,
levando em conta (**) . Faremos isto com dois meses distintos:

1 ° Teste. Tomamos como FB o valor da “Planilha Cruesp” do Anexo I para maio/1 3: R$ 373.024.459. Assim, a fórmula (*) e o valor (**)
fornecem

1 0S/9 = 373.024.459 – 29.609.056 = 343.41 5.403

e, portanto, S = 9/1 0 x 343.41 5.403 = R$ 309.073.863; consequentemente, a fórmula (***) fornece

5 · 0,0539 · S/1 2 = 5 · 0,0539 · (309.073.863/1 2) = 5 · 0,0539 · 25.756.1 55 = R$ 6.941 .284,
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que é maior do que o declarado na “Planilha Cruesp”!

2° Teste. Tomamos como FB o valor declarado na mesma planilha para abril/1 3: R$ 337.396.31 5. Com o mesmo método que
anteriormente encontramos

1 0S/9 = 337.396.31 5 – 29.609.056 = R$ 307.787.259,

e, portanto, S = 9/1 0 · 307.787.259 = R$ 277.008.533; como anteriormente, obtemos da fórmula (***)

5 · 0,0539 · S/1 2 = 5 · 0,0539 · (277.008.533/1 2) = 5 · 0,0539 · 23.084.044 = R$ 6.221 .1 50,

que é pouco maior do que o declarado na planilha, isto é: R$ 6.1 09.371 , como figura na nota (1 1 ) .

Na real idade, podemos estimar uma “Folha Bruta Limpa” (FBL) da USP no 1 º semestre de 21 03 fazendo a conta ao contrário! Ou seja,
temos

0,0539 · S/1 2 = 6.1 09.371 /5 = 1 .221 .874

e, portanto,

S = (1 2 · 1 .221 .874)/0,0539 = 1 4.662.488/0,0539 = R$ 272.031 .31 7.

Se agora apl icarmos a fórmula (*) com este valor para S e o montante de 29.609.056 em (**) para Ben/1 2, obteremos
FBL = (1 0/9) S + Ben /1 2 = (1 0/9) · 272.031 .31 7 + 29.609.056 = 302.257.01 9 + 29.609.056 = R$ 331 .866.075,

que é consistente com os valores apresentados entre janeiro e maio de 201 3 na planilha do Anexo I .

Processo análogo deverá ser empregado para as outras universidades e para as planilhas de outubro e dezembro de 201 4, nas quais
constaram os dois reajustes de 2,57% e o abono de 28,6%.
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A questão do abono é muito mais simples: como não tem reflexos futuros, basta adicioná-lo no mês em que for pago.

Coda.
Com estas informações, esperamos tornar possível — a todas as entidades e pessoas interessadas — compreender tanto a construção,

quanto as l imitações da chamada “Planilha Cruesp”. Em particular, é essencial que os componentes do Conselho Universitário (Co) e das
Congregações da USP (também da Unesp e da Unicamp) venham a deter este conhecimento (que, por sinal , envolve apenas Aritmética
elementar) , independentemente das respectivas especial idades acadêmicas. Em caso contrário, torna-se difíci l participar de forma crítica das
discussões sobre orçamento e financiamento da USP e das universidades estaduais paul istas.

O fato de que é exatamente o contrário disso que prevalece no Co e nas Congregações da USP pode expl icar uma série de equívocos e as
possibil idades de manipulação por parte da administração central da universidade.

Evidentemente, ninguém tem a obrigação de nascer sabendo tudo isto; o que surpreende é a conjunção da indisposição de aprender com
a vontade de “comandar”. E pensar que isto ocorre em uma instituição que além de pública, é educacional!
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Capítulo II. Questões políticas e a greve de 201 4
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A discussão anterior fornece aos leitores (ou àquelas e àqueles que tenham alguma paciência. . . ) as informações fundamentais para entender
e acompanhar a assim chamada “Planilha Cruesp”. Discutiremos agora outros problemas sérios que advêm da compreensão e da origem
dos recursos das universidades estaduais paul istas, assim como apontaremos as bases e as razões para o ataque desferido pela Reitoria da
USP ao corpo da universidade, ao movimento e às organizações de docentes e funcionários técnico-administrativos.

I I .1 . Estrutura Tributária Injusta
Atente-se que, quando pagamos ICMS na compra de bens e serviços, o recebedor desta parcela do preço é apenas um fiel depositário de

dinheiro públ ico. Não repassá-lo ao Estado, embora seja crime, tem sido um grande negócio. Dependendo do programa de parcelamento,
anos depois, se pagar à vista o que deve, o “fiel depositário” pode quitar seu débito com apenas 30% do total devido; com as taxas de juros
vigentes no Brasil , dá para ficar com boa parte do principal sonegado e uti l izar os juros para saldar a dívida com o Estado. Permitir e/ou
incentivar tal procedimento é uma postura claramente antissocial , portanto inaceitável !

O ICMS, principal fonte de receita fiscal dos Estados, é um imposto injusto, pois não distributivo: como é proporcional ao preço, paga mais
quem ganha menos. Embora fosse mais apropriado que um imposto como o Imposto de Renda (IR) garantisse o exercício dos direitos sociais
fundamentais (como Saúde e Educação, para início de conversa), atualmente é o ICMS que responde pela parcela de responsabil idade do
Estado na repartição federativa vigente no Brasil . Por isso, o crime de lesar a maioria da população paul ista está completo: imposto não-
distributivo, sonegado ou com parte significativa apropriada pela el ite que controla, com mão de ferro, a sociedade brasileira e paul ista. . .

Não há dúvida de que a nossa denúncia e a nossa luta contra a sonegação têm que continuar e precisa ser fortalecida. Ao mesmo tempo,
é indispensável iniciarmos um vigoroso embate para obter uma mudança profunda na estrutura tributária brasileira, que deve passar a
basear-se em impostos progressivos e distributivos, que incidam significativamente sobre a renda da parcela abastada da população, do
lucro de empresas e rentistas, bem como da transferência de propriedades e capitais, de forma a contemplar as obrigações do Estado com
políticas públ icas que diminuam a imensa injustiça social à qual tem sido submetida a sociedade brasileira.

I I .2. Que percentual do PIB Paulista é investido nas Universidades Estaduais?

A Tabela 3, a seguir, indica os valores, em 201 3, do Produto Interno Bruto (PIB) do Estado de São Paulo, da arrecadação de impostos, do
ICMS total e do ICMS-QPE, em milhões de reais. Nossas fontes são o IBGE e a planilha da Sefaz, discutida na seção I .2.
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A Tabela 3 também informa que, em 201 3, a receita total de ICMS foi de 89,3% do total da arrecadação de impostos, exemplificando uma
relação típica ao longo dos anos entre estas duas receitas do Estado. Entretanto, a informação mais importante está nas últimas duas colunas:
em São Paulo, a arrecadação de impostos e o ICMS-QPE constituem apenas 8,35% e 5,59% do PIB paulista, respectivamente.
São números extremamente preocupantes; reforçam não apenas a injustiça tributária discutida anteriormente, como também a ausência

de condições objetivas para o sustento adequado dos direitos sociais fundamentais, como Educação, Saúde, Habitação, Saneamento
Públ ico, Transporte Coletivo e outros.

Em particular, os 9,57% do ICMS-QPE inscritos no artigo 4° das LDO desde 1 995, como destinação de recursos às
universidades estaduais, correspondem a meros 0,54% do PIB do Estado de São Paulo!

As relações entre arrecadação de impostos e PIB em nível federal são parecidas, com uma diferença importante: impostos são a menor
parte da receita federal ! A Tabela 4, a seguir, apresenta a distribuição de impostos federais em 201 3 (veja Anexo IX à p.97).
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Os ridículos montantes dos impostos Territorial Rural (ITR) e sobre Operações Financeiras (IOF) em 201 3, respectivamente R$ 764 milhões e
R$ 29,42 bilhões, dizem muito sobre as condições de privilégio e de controle que a el ite brasileira exerce sobre o funcionamento do Estado. O
exemplo mais emblemático disso é o fato de até hoje não ter sido regulamentado o imposto sobre grandes fortunas (IGF) previsto na
Constituição Federal de 1 988 (Art. 1 53. Compete à União instituir impostos sobre: [… ] VII – grandes fortunas, nos termos de lei complementar. ) .

Cabe lembrar que a diferença entre receita tributária e receita de impostos são as taxas e contribuições contidas na primeira:

1 .200,34 - 408,96 = R$ 791 ,38 bi!

Ou seja, a arrecadação de impostos federais responde por apenas 34,07% da receita tributária federal , enquanto que 65,93% resultam
da cobrança de taxas e contribuições.

Ao mesmo tempo, é à receita de impostos que estão vinculados os investimentos em direitos sociais: como mencionado anteriormente,
fruto da luta social em defesa da Educação Públ ica e Gratuita, a Constituição Federal prevê que, no mínimo, 1 8% da receita de impostos
devam ser apl icados na manutenção e desenvolvimento do ensino (Artigo 21 2); e, nos estados, no mínimo 25% da receita de impostos. Em
São Paulo, na época da discussão da Constituição Estadual, conseguimos inscrever no mínimo 30% para a Educação; o Rio Grande do Sul,
por exemplo, fez melhor: lá o mínimo ficou estabelecido em 35% da receita resultante de impostos.

Uma vez que, em 201 3, o PIB do Brasil foi R$ 4,838 tri lhões e a receita de impostos foi de R$ 408,96 bilhões, concluímos que esta última
é apenas 8,45% do PIB brasileiro, número muito semelhante ao obtido para São Paulo. Al iás, percentuais semelhantes a este têm sido a
norma na maioria dos estados brasileiros, particularmente naqueles considerados “mais desenvolvidos”, isto é, onde as políticas de teor
neol iberal foram implantadas com maior eficácia.

No Brasil de hoje, Estado Mínimo não é simplesmente uma bandeira conservadora: é uma construção consumada, que muitos ainda
pensam que deva ser aprofundada. Al iás, note-se que a receita tributária federal total de 201 3, R$ 1 ,2 tri lhão, corresponde apenas a 24,8%
do PIB nacional no mesmo ano.

I I .3. Os 1 06% alardeados por Zago e Vahan
De onde veio o “comprometimento de 1 06%” com salários na USP? As últimas oito colunas da parte superior direita da planilha (Quadro
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09, p. 9) dão conta do percentual de “comprometimento” da receita fiscal das universidades com a “Folha Bruta”. As primeiras quatro
colunas descrevem quanto foi consumido pela “Folha Bruta” do mês em relação às l iberações financeiras no mesmo mês; a primeira destas
oito, “TOTAL”, descreve o mesmo resultado, mas levando em conta a soma do dispêndio com rendimentos e reflexos nas três universidades,
em relação às l iberações financeiras para as três universidades, novamente, em um mesmo mês.

Já as quatro últimas colunas descrevem as relações “acumuladas” entre janeiro e um mês posterior, isto é, soma-se o total de rendimentos
e reflexos de janeiro até aquele mês e divide-se pelo total das l iberações financeiras no mesmo período, enunciando-o como um percentual .
Por exemplo, para a USP, a planilha indica os seguintes valores de “comprometimento acumulado” (na última das oito colunas) :

Aí estão os 1 06% de Zago-Vahan! A pergunta imediata, que decorre da observação dos valores da tabela anterior, é a seguinte: se todo
recurso das universidades vem do Estado, com é possível pagar 1 1 2,70% (em janeiro/1 4) ou 1 05,5% (1 06, em número redondo), somando-
se tudo que foi pago e tudo que se recebeu entre janeiro e maio de 201 4? Popularmente falando, “lá em casa”, com estas contas já
estaríamos fal idos, ou pior, estaríamos dependentes da agiotagem de algum banco. . . A não ser que tivéssemos um “dinheirinho” guardado
de baixo do colchão para emergências. Esta é uma das questões que expl icitaremos mais à frente.

I I .4. Por que o ataque?
A ideia propalada, tanto ao público interno como ao público externo na mídia, era de fluxo de caixa imediato: o que se paga tem que caber

no que se recebe. Isto traduz uma opção clara por arrocho de salários e de investimentos, confisco de recursos das unidades, astuciosamente
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embalado pela ladainha do “não sei, não vi, não estava lá”. Além disso, para “justificar” medidas tão severas e evitar que a universidade
reagisse, partiu-se para o ataque: desqualificar o trabalho acadêmico de docentes e funcionários; qual ificar os funcionários como um ônus
para a universidade, alardear que será feito um exame detalhado da produção acadêmica de cada um e que “punições severas” serão
distribuídas a quem não atingir metas, que nunca foram explicitadas. . . Se não nos comportarmos; se não nos mostrarmos produtivos; se,
enfim, não ficarmos “bonzinhos”, a CERT, composta por 1 3 docentes nomeados à moda imperial pelo reitor, vai nos pegar!

Era necessário atacar também as organizações sindicais, pois estas podiam/podem evitar que tais ameaças atinjam seus objetivos. São
capazes de organizar a resistência e, assim, a eventual derrota desta perspectiva. Ou seja, os sindicatos também precisam ser
desqual ificados, suas propostas precisam ser ridicularizadas, e precisam ser culpados pelo suposto mau funcionamento e pela “crise” da USP.
Convenhamos, táticas de dar inveja a Mr. Reagan e Ms. Thatcher, se vivos fossem. Al iás, já que estavam neste embalo, por que não

aproveitar para um “namorico” com a cobrança de mensal idades e, principalmente, para jogar o Hospital Universitário (HU) e o Hospital de
Reabil itação de Anomal ias Crâniofaciais (HRAC) nas garras da privatização? Tudo isso, claro, sempre com as “melhores intenções”, as de
gestores responsáveis. . . O Programa de Incentivo à Demissão Voluntária (PIDV), aprovado sem estudo de impacto, uma quimera contábil
irresponsável e dispensável , cortou do quadro mais de 1 .400 funcionários, entre eles mais de 200 no HU, contribuindo para o colapso do
hospital , e impl icou o fechamento de 1 41 vagas nas creches da USP. O PIDV ameaça desmontar a capacidade instalada de setores
essenciais para o ensino e a pesquisa.

Uma das razões políticas para este ataque era a tentativa de bl indar o Executivo paul ista da reivindicação de mais investimento nas
estaduais paul istas, que arcaram em períodos recentes com expansão significativa, sem recursos perenes adequados. Para dentro da
universidade “arrocho, crise e confisco”; para o públ ico externo, “a USP não precisa de mais investimento do Estado”.
Há, porém, outras razões: a perspectiva de aprofundamento da privatização, o reforço às fundações privadas ditas “de apoio”, o domínio sobre

os rumos da universidade, assim como a destruição de projetos democratizantes e de elevado cunho acadêmico também estavam em jogo. Não é
a toa que os autores da famigerada “lista dos improdutivos” na gestão José Goldemberg (1 986-1 990) voltam às “luzes da ribalta”, deitando
prognósticos e propostas, as mesmas que já tentaram implantar no passado e com a mesma perspectiva elitista, autoritária e conservadora.

Houve desmandos e descontrole financeiro na gestão de J.G. Rodas? Isso gerou problemas de caixa para a USP? Claro que sim para
ambas as perguntas. Mas o fato é que M.A. Zago e V. Agopyan eram pró-reitores. Votaram a favor das iniciativas do então reitor, conforme
mostram as atas das (raras) reuniões do Co à época. Sabiam de tudo. Só dissentiram e passaram a fazer um discurso de oposição no último
semestre dos quatro anos de gestão, por razões eleitorais.
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O procedimento político de desmanche da USP adotado pela Reitoria desconstrói completamente as promessas de diálogo da então
chapa de candidatos Zago-Vahan. Cabe observar que foi com o dinheiro alocado por J.G. Rodas que o então pró-reitor de pesquisa M.A.
Zago criou e financiou Núcleos de Apoio à Pesquisa (NAP), para depois de eleito confiscar seus orçamentos, assim como o orçamento das
unidades da USP. Este confisco tem consequências sérias: desmoral iza nacional e internacionalmente a USP, sucateando equipamentos
custosos que, em alguns casos, não foram sequer instalados e testados, sendo que suas garantias expiraram ou estão prestes a expirar.
Interessante também registrar que aqueles NAP e laboratórios que entregaram seus recursos para serem administrados por fundações
privadas, ditas “de apoio”, entre elas a Fundação USP (FUSP), não sofreram confisco. Curiosamente, o reitor da USP é — pasme você que
nos lê — fruto do cargo que exerce, presidente do Conselho Curador da FUSP.

Cabe lembrar que a FUSP é mais uma dentre tantas dessas fundações privadas existentes na universidade, que estabelecem em seus
estatutos obrigações para ocupantes de cargos públ icos em flagrante desvirtuamento da legislação nacional de Direito Administrativo. Isto
nos faz questionar: a incoerência é de quem?

I I .5. Conquistas e embates

A força e a racional idade do movimento iniciado no final de maio de 201 4 conseguiram reverter a perspectiva de arrocho salarial —
ainda que não com o índice que reivindicávamos, os 7,05% do ICV-Dieese. Igualmente importante, essa força e racional idade convenceu o
Cruesp, mediante o isolamento político de M.A. Zago e V. Agopyan, a adotar propostas análogas às do Fórum das Seis, enviadas ao
governo no ofício Cruesp 24/201 4 (ver Anexo I I ) . O quadro a seguir expl icita semelhanças e diferenças entre as propostas do Fórum das
Seis e as recentemente adotadas pelo Cruesp:
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1 . Embora não conste explicitamente do ofício 24/201 4 do Cruesp à Secretaria de Ciência e Tecnologia, foi informado pelo Cruesp, na reunião de 1 8/9,
que a base de cálculo proposta para os 9,907% é a mesma adotada pelo Fórum das Seis.

No final de 201 4, o movimento docente e de funcionários técnico-administrativos não conseguiu arregimentar a força suficiente para fazer
a Alesp e o executivo paul ista se mexerem. A coordenação do Fórum das Seis esteve presente em sessões da Comissão de Finanças,
Orçamento e Planejamento (CFOP) da Alesp, fez propostas de emendas ao Projeto de LOA para 201 5, real izou reuniões com o líder do
governo, deputado Barros Munhoz (PSDB), insistindo na necessidade de negociação. Porém o governador Alkmin e seus al iados na Alesp
mostraram uma intransigência tal que é intransponível se enfrentada apenas com argumentos e dados. Voltaremos à carga na LDO-201 6,
pois, estrategicamente, a situação econômica das universidades estaduais é séria.

No interior da USP, a batalha só começou; ainda que este início tenha sido alvissareiro, permanece o projeto dos inimigos da democracia,
de negação do trabalho intelectual crítico e da repulsa à adoção de padrões republ icanos e transparentes de administração. Atravessamos
um período de embates acirrados de projetos, com a burguesia tentando impor à sociedade brasileira padrões ainda mais conservadores de
pensar e agir — às vezes de teor fascista, com inevitáveis reflexos na universidade.
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Assim como na sociedade na qual estamos inseridos, serão apenas a nossa organização, a nossa capacidade de luta e de produção
intelectual crítica e analítica que permitirão enfrentar mais esta tentativa de dominação social de larga escala; e em nosso local de trabalho,
fazer avançar a perspectiva de construção de uma universidade públ ica e socialmente responsável , que contribua para a emancipação da
maioria da população brasileira.
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Capítulo III. A Planilha Contínua
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O Gráfico 1 , a seguir (os dados brutos constam dos Anexos V, VI e VI I ) , i lustra o comprometimento mensal das três universidades no período
de janeiro de 2008 a dezembro de 201 4.
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Ao observar o Gráfico 1 fica evidente uma forte oscilação de valores e a partir de janeiro de 201 2, meados da gestão Rodas, com
presença frequente de valores de comprometimento acima de 1 00%. Há variáveis importantes que expl icam esta situação. As duas mais
expressivas são a incompressibilidade nominal dos salários e a sazonalidade do ICMS. A primeira variável decorre da garantia
constitucional da não redução nominal dos salários. A segunda vem da constatação de que a arrecadação do ICMS varia ao longo do ano,
isto é: não mantém o mesmo valor nominal (ou deflacionado), sendo tipicamente menor no início do ano, aumentando conforme nos
aproximamos de dezembro. Este comportamento tem sido relativamente estável ao longo do tempo; consequentemente, não é surpresa que
a razão entre folha de salários e recursos fiscais em um dado mês do início do ano seja maior do que em meses subsequentes.

I I I .1 . Problemas com a atual “Planilha Cruesp”
Um dos problemas com a chamada “Planilha Cruesp” é que ela recomeça a cada ano gregoriano e, portanto, “esquece” tanto o que de

bom, quanto o que de ruim aconteceu em anos anteriores. Contudo, para podermos aval iar, planejar e executar políticas públ icas de médio
e longo prazos, como é necessário em instituições como uma universidade (e até mesmo em qualquer outra instituição da sociedade) é
importante levar em conta a história pregressa: o estado em que se encontra a instituição hoje depende, estruturalmente, de seus estados
anteriores, com periodicidade maior do que a de um ano.

De acordo com esta perspectiva, construímos uma Planilha Contínua de recursos e investimento em pessoal no período de janeiro de 2008
a dezembro de 201 4, para a USP, Unicamp e Unesp (dados nas tabelas dos Anexos V, VI e VI I , respectivamente) . No caso da USP, estamos
estudando o último período da gestão S. Vilela, a gestão J.G. Rodas e o início da gestão M.A. Zago-V.Agopyan.

Como base de cálculo para os recursos fiscais de cada universidade, uti l izamos o fechamento consol idado de cada mês que consta das
“Planilhas Cruesp” deste mesmo período e não o fluxo de caixa, que tem alguma importância especialmente nos inícios e finais de cada ano
gregoriano (como já vimos anteriormente); os dados de “Folha Bruta” também foram extraídos destas mesmas planilhas.

A situação indicada no Gráfico 1 da página anterior muda drasticamente se considerarmos acumulados contínuos, de forma a
não “esquecer” os anos anteriores. O Gráfico 2 , a seguir, mostra o comprometimento contínuo acumulado com salários no período
jan/08 a dez/1 4.
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Há várias observações interessantes a registrar a partir dos dados contidos no Gráfico 2 :

• As oscilações diminuíram e os índices maiores do que 1 00% desapareceram. Al iás, a parcela do total de recursos fiscais recebidos pelas
universidades, investida no total de “Folha Bruta” no período de janeiro/08 a abril/1 4 é dada pela seguinte tabela (obtida das l inhas

Gráfico 2
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correspondentes dos Anexos IV, V e VI ) :

Período USP Unicamp Unesp
jan/08 – abr/1 4 88,41 % 86,58% 86,08%

• Até maio de 201 1 , as curvas das três universidades são distintas mas “paralelas”, indicando políticas de “Folhas Brutas” razoavelmente
semelhantes, isonômicas, digamos; é o Cruesp ainda funcionando como instância formuladora de alguma política comum. A partir de junho
de 201 1 , a gestão J.G. Rodas da USP inicia seu desgarramento e desrespeito às políticas do Cruesp (ao criar vale-al imentação, vale-refeição
e manter e reforçar o prêmio de “excelência acadêmica” criado na gestão S. Vilela); a velocidade de crescimento da “Folha Bruta” da USP
passa a ser consideravelmente maior que as da Unicamp e da Unesp, cujas curvas permanecem paralelas.

• Na Planilha Contínua o passado está presente: os recursos fiscais que não foram util izados em períodos anteriores — por exemplo,
comprometimentos muito baixos com salários em 2008 — aparecem na conta dos meses subsequentes. Ou seja, de alguma forma, reservas
feitas com recursos fiscais, cujo montante não sabemos exatamente qual é, estão incluídas na Planilha Contínua. Certamente, uma parte
destes recursos foram apl icados no mercado financeiro e o total de juros resultantes destas apl icações (as universidades não pagam imposto
de renda) não está contabil izado em planilha alguma, seja na “do Cruesp”, seja nesta que acabamos de construir. Parece-nos claro que
deveriam constar, pois são juros resultantes da apl icação de recursos fiscais. Ou seja, neste caso o tratamento deve ser análogo ao que
reivindicamos do governo do Estado em relação ao ICMS!

• É importante que as universidades mantenham reservas para se prevenir em casos de eventuais quedas de arrecadação de ICMS, fruto
de políticas macroeconômicas nacionais e da conjuntura. Mas a questão central é, evidentemente, a ausência de transparência e controle
social destas contas, que está muito longe de algo que possa ser considerado remotamente republ icano e condizente com a administração
da res publica. I sto precisa mudar.

Há outras conclusões interessantes a tirar da Planilha Contínua, que merece um estudo analítico mais aprofundado. Em particular,
escolhemos o ano de 2008 para começar, mas poderíamos voltar ainda mais para trás. A conjectura é que veremos “sobrar” ainda mais
repasses do ICMS em relação à “Folha Bruta”. A conferir. . .
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O método construído e aqui proposto agrega importantes instrumentos de anál ise e reflexão crítica ao nosso arsenal pol ítico. Podemos
passar a uti l izá- lo como mais um parâmetro para debater salários e as necessidades de investimento no desenvolvimento acadêmico das
universidades estaduais paul istas. Além disso, contribui para retratar a fal ta de transparência com a qual a universidade trata esse tipo
essencia l de informação.

I I I .2. A importância dos acumulados, da luta contra o arrocho e por mais verbas para a Educação

Na real idade, é o acumulado do que recebemos como salário que efetivamente garante estabil idade das nossas condições de vida e
trabalho. Por esta razão é tão central lutar contra qualquer tipo de arrocho salarial . Não devemos nos deixar levar por números
supostamente “pequenos”. Como a inflação é um fenômeno de caráter exponencial (como a prol iferação das bactérias. . . ) , rapidamente
índices de 0,5% acumulam-se para reduzir consideravelmente o valor real ou poder aquisitivo de salários.

Durante toda a greve de 1 1 8 dias insistimos, por um lado, que não havia razão para arrocho salarial e por outro que era séria a situação
dos recursos perenes das estaduais paul istas, entre outros fatores, devido a um enorme esforço de expansão. Assim, permanece central
aumentar o percentual estabelecido no artigo 4º da LDO, cessar o desconto da Habitação e incluir todas as alíneas que compõem o ICMS.
Em suma: passar a alíquota de 9,57% para 1 0% do total do produto do ICMS-QPE — a base de cálculo do repasse às universidades
passaria a ser igual às dos municípios. As curvas no Gráfico 2 indicam esta necessidade: sua incl inação positiva (ascendente), agora
contando com possíveis reservas, mostra que em pouco tempo estaremos em sérias dificuldades, tanto no que se refere ao financiamento
adequado para garantir a qual idade do trabalho acadêmico, como para garantir salários dignos!

Uma vez que a esmagadora maioria dos docentes e funcionários técnico-administrativos das universidades precisa vender a sua força de
trabalho para viver (esta é a definição de trabalhador e salário) , deixar a corrosão começar pode tornar muito difíci l revertê-la: após pouco
tempo, para recuperar salários de pico, nem chega a ser todo dinheiro já comido pela inflação, precisamos reivindicar cifras que podem
parecer “altas demais”. A Tabela 5 apresentada a seguir registra os reajustes das estaduais paul istas nas datas base de 2008 a 201 4 e os
valores do ICV-Dieese e do IPCA correspondentes.
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Tabela 5. Reajustes das estaduais paulistas nas datas-base de 2008 a 201 4 e evolução do ICV-DIEESE e IPCA

Os índices do ICV-Dieese e IPCA que aparecem em cada l inha da Tabela 5 correspondem ao acumulado entre maio do ano anterior e
abril do ano constante da 1 ª coluna. Por exemplo, na 1 ª l inha aparecem 4,69% e 5,04%, que correspondem à inflação acumulada entre
maio de 2007 e abril de 2008, estimados pelo ICV- Dieese e pelo IPCA, respectivamente.

É patente a importância do reajuste retroativo a maio/201 4 conquistado pela greve de 1 1 8 dias em 201 4; sem este reajuste, o
arrocho teria começado, tanto o estimado pelo ICV-Dieese (nosso parâmetro de reivindicação), quanto o estimado pelo IPCA do
IBGE.

De certa forma, o mesmo ocorre com as verbas vinculadas destinadas à Educação, à Saúde e às universidades estaduais paul istas. Se não
ficarmos atentos à evolução destas verbas, se não formos capazes de pressionar o Executivo e a Alesp (que tem sido controlada pelo
Executivo, subvertendo a concepção republ icana), dada a política de privatização dos serviços públ icos essenciais para proporcionar a sua
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consequente fonte de lucro para o setor privado, é certo que será destruída a capacidade instalada nas instituições públ icas estaduais de
ensino superior, em particular com enorme desperdício de dinheiro públ ico.

É claro que se espera que o Cruesp tenha também esta preocupação. Porém, só teremos administrações social e academicamente
responsáveis na universidade se promovermos uma profunda democratização da estrutura de poder vigente, removendo-a das mãos de
uma ol igarquia desprovida de imaginação e recursos intelectuais para uma tarefa tão importante: fazer florescer as atividades-fim de Ensino,
Pesquisa e Extensão — críticos e de qual idade.

I I I .3. Algumas outras conclusões.

Podemos agora determinar várias curvas deflacionadas. Pensamos ser preferível usar o Índice Geral de Preços, Disponibil idade Interna
(IGP-DI ) da Fundação Getúl io Vargas. Como a Sefaz decidiu uti l izar o IPCA, faremos o mesmo aqui. Os dados brutos para os gráficos
abaixo aparecem no Anexo VI I I .

O Gráfico 3, a seguir, mostra, no caso da USP, os valores mensais dos recursos do ICMS e da “Folha Bruta” atual izados para R$ de 1 ° de
janeiro de 201 5.
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Gráfico 3
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O Gráfico 3 fornece informações interessantes. Alguns exemplos:

• Em valor real , os recursos fiscais da USP caíram significativamente em 201 4. Como estes recursos constituem uma parcela fixa da base
de cálculo da receita fiscal das estaduais paul istas (5,2095% do total ) , isso também se deu com a base de cálculo das demais universidades
estaduais paul istas, e portanto, com cada uma delas.

• O mesmo é verdade para os valores da “Folha Bruta” da USP: seu valor real diminuiu significativamente em 201 4.

• No período em questão, só a partir do início de 201 3 o valor real estimado pelo IPCA da “Folha Bruta” mensal foi equivalente, ou até
mesmo um pouco maior, que os recursos fiscais mensais da USP. Na maior parte do tempo, seu valor real mensal esteve bem abaixo
dos correspondentes recursos mensais do ICMS.
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Gráfico 4
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• Este fato fica mais explícito considerado o Gráfico 4 da página anterior, que fornece os valores acumulados, atual izados a 1 °/1 /1 5, dos
recursos do ICMS e da “Folha Bruta”. A diferença, a favor do ICMS, somava, em dezembro de 201 4, R$ 3.308.532.527, isto é: quase R$
3,309 bilhões; e o máximo destas diferenças se dá em novembro de 201 2, com o valor de cerca de R$ 3,623 bilhões (ver Anexo VI I I ) .

Estes dados também possuem reflexos nos comprometimentos acumulados com salários, atualizados a 1 °/1 /1 5. A curva para a
USP aparece no Gráfico 5, a seguir, mostrando que o comprometimento deflacionado com as “Folhas Brutas” acumuladas (traço mais
claro), ainda que crescentes, atingiram, em dezembro de 201 4, o percentual de 89,33%.

Na real idade, os comprometimentos acumulados nominais e deflacionados são parecidos, com os últimos indicando índices menores no
final do período considerado. No Gráfico 5, apresentamos ambas as curvas, a nominal do Gráfico 2 e a do comprometimento acumulado
contínuo deflacionado para a USP, para melhor visual ização. É bom lembrar que estão incluídos nestes dados o abono de 28,6% e os dois
reajustes de 2,57% conquistados pela greve de 201 4.
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Gráfico 5

90,48%

89,33%
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Capítulo IV. Transparência e democracia
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Outra questão digna de registro, que pode ser obtida dos dados que anal isamos, é a diferença acumulada, atual izada pelo IPCA para 1 ° de
janeiro de 201 5, entre os recursos da USP oriundos do ICMS e as suas “Folhas Brutas”, ou seja: a diferença entre os valores das curvas que
aparecem no Gráfico 4; este é o conteúdo do Gráfico 6, cujos dados brutos constam da última coluna do Anexo VI I I (p.96).

Gráfico 6

º

R$ 3.309 bilhões
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Como mencionado anteriormente, o montante desta soma, atual izado a 1 ° de janeiro de 201 5, isto é, o montante de recursos da USP que
não foram empregados em “Folha Bruta”, entre janeiro de 2008 e dezembro de 201 4 é de R$ 3,309 bilhões, sendo que o máximo destes
montantes acumulados, em novembro de 201 2, era de cerca de R$ 3,623 bilhões!
Pergunta-se: não seria essencial saber onde foi parar e/ou como foi empregado todo este dinheiro?

I sto nos remete à questão da urgente necessidade de transparência, de controle social e de democratização efetiva das relações
sociais e do exercício do poder nas universidades, muito particularmente na USP.
E já que estamos tratando deste assunto, consideremos (pelo menos) duas alíneas de gastos e recursos da USP: “Receita Própria” e “Outros

Custeios e Investimentos”.

IV.1 . Receitas Próprias
A Tabela 6, a seguir, indica os valores nominais e atual izados a 1 °/1 /201 5 pelo IPCA das “Receitas Próprias” da USP entre 2008 e 201 4;

estimativas razoáveis podem ser obtidas nas LOA desses anos. De 2009 a 201 1 , a informação está na rubrica 43000-Secretaria de Ensino
Superior; 43058-Universidade de São Paulo-USP, nas páginas 507, 497, 553, e 545, das respectivas LOA. A partir de 201 2, a informação
está na rubrica 1 0000-Sec. Desenvolvimento Econ. ,Ciência e Tecnologia; 1 0058 – Universidade de São Paulo-USP nas páginas 247, 252,
233 e 236 das respectivas LOA.

1 Valor correspondente aos R$ 422,1 milhões aprovados na reunião do Co de 25/2/201 4.
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É essencial que a administração da USP esclareça, em detalhes, a origem e a uti l ização dos recursos oriundos da “Receita Própria”. Por
exemplo, na discriminação desta alínea apresentada nas páginas 2 e 3 do documento da COP de 1 8/2/201 4, que propõe o orçamento da
USP, discutido e aprovado na sessão do Co de 25/2/201 4, lê-se:

“A parcela de Recursos Próprios para a USP, incluída na Proposta Orçamentária do Estado, é uma estimativa do governo do valor que a USP
poderá receber em 201 4, proveniente da prestação de serviços pelas diversas unidades ou órgãos, envolvendo o atendimento ao SUS, Heranças
Vacantes, doações, taxa administrativa de contratos, convênios, consultoria, assessoria e cursos, aplicações financeiras, alugueis e alienações”.

Note-se que é uma l ista bastante ampla. . . E prossegue:

“Estes recursos, oriundos de fontes diversificadas de receita, são internal izados na USP por meio da Tesouraria Central , à medida que são
recebidos e passam a integrar a dotação orçamentária da Unidade ou Órgão responsável por sua geração. Os recursos provenientes de
taxa administrativa de contratos, convênios, consultoria, assessoria e de cursos passam a integrar o Fundo Único de Promoção à Pesquisa, à
Educação, à Cultura e à Extensão Universitária (FUPPECEU-USP), nos termos da Resolução n° 5.456/08.”

Após descrever como são administrados os recursos das Heranças Vacantes, o referido documento informa que

A estimativa de arrecadação dos “Recursos Próprios” para 201 4 tem a seguinte distribuição:

Aluguéis R$ 3.862.896,00
Rendimentos Financeiros R$ 1 95.1 39.992,00
Prestação de Serviços à Comunidade R$ 92.400.804,00
Fundos Especiais (MZ e MP) R$ 1 .399,056,00
Transferências de Convênios R$ 1 1 6.692.41 0,00
Heranças Vacantes R$ 996.360,00
Reembolsos e Devoluções do exercício anterior R$ 1 1 .588.71 2,00

Cabe notar que são desnecessárias as duas casas decimais (todas as estimativas são números inteiros) , e destacar:
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– Outras Despesas Correntes: R$ 222.080.230; – Investimento: R$ 200.000.000.

• A soma destas parcelas, R$ 422.080.230, é exatamente igual ao que consta da LOA-201 4 aprovada na Alesp, muito embora na
especificação na LOA-201 4 para os “Recursos Próprios” da USP — de resto como nos anos anteriores — constem apenas duas rubricas (ver
página 233 da LOA-201 4):

O “tom” do documento transcrito anteriormente é de que a USP não tem nada a ver com a “estimativa do governo do valor que a USP
poderá receber em 201 4” de Receitas Próprias; entretanto, não só a cifra de R$ 200 milhões é muito próxima da citada anteriormente como
“rendimentos financeiros”, como a soma dos montantes é exatamente a mesma. Será que a USP não tem, de fato, nada a ver com a estimativa
do governo? Além disso e talvez mais importante, não deveríamos todos ter clareza sobre o que acontece no “protetorado” da USP?

• R$ 1 95,1 milhões de “Rendimentos Financeiros”. Sobre o que e quais apl icações? Durante a greve, uti l izamos este número como um dos
recursos para evitar o arrocho salarial . Mas a Reitoria jamais expl icitou a sua origem;

• R$ 1 1 6,7 milhões de “Transferências de Convênios” — de que convênios?

• R$ 92,4 milhões de “Prestação de Serviços à Comunidade” — que serviços, por quem e para quem?

A soma destas três parcelas, R$ 404,2 milhões, é a parte significativa dos chamados “Recursos Próprios”. Há muito o que expl icar e tornar
transparente. Certamente, é possível construir um sistema aberto que permita acompanhar e controlar a entrada e a uti l ização destes
recursos, sistema este que, necessariamente, terá que envolver as Unidades e os Departamentos da USP. Só não será feito se a administração
não tiver interesse em construí-lo.

Por diversas vezes a Adusp já manifestou sua disposição de colaborar. Até agora, nada de concreto aconteceu. A administração central da USP
já cometeu o erro de subestimar a capacidade analítica e prática do corpo da universidade. Continuará mantendo-se nesta mesma postura?

Há uma novidade intrigante na discriminação das “Receitas Próprias” da USP no projeto de lei para a LOA-201 5 enviado pelo Executivo à
Alesp e aprovado no final de dezembro, que discutiremos a seguir. A “sabedoria” corrente é que as “Receitas Próprias” não devam ser
incluídas na “Planilha Cruesp”, pois não podem ser uti l izadas para pagar salários.
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Pois não é que nas “Receitas Próprias” da USP, que aparecem na página 236 do LOA-201 5, estão assim discriminadas:
• Pessoal e Encargos: R$ 41 1 .422.655;
• Outras Despesas Correntes: R$ 1 3.398.335;
• Investimento: R$ 41 .262.500,

total izando R$ 466.083.490, isto é, R$ 466 milhões, dos quais R$ 41 1 ,4 milhões para pessoal e encargos.
O que aconteceu? Que “Pessoal e Encargos” são estes? Passaremos a incluir o montante de “Recursos Próprios” na “Planilha Cruesp”, pelo

menos no caso da USP? Evidentemente, o Executivo não tirou isto do nada; será que vai voltar a ladainha do “não sei, não vi, não estava
lá”? Explicações urgentes são devidas; e tais explicações necessárias parecem não ter fim...

IV.2. Outros Custeios e Investimento (OC&I)
A Tabela 7, a seguir, discrimina valores nominais e atual izados a 1 ° de janeiro de 201 5 da rubrica “Outros Custeios e Investimentos” na

USP. Nossa fonte para os anos de 2009 a 201 3 é o documento “Conjunto de Informações Financeiras para o Co” apresentado pela
Comissão de Orçamento e Patrimônio (COP) em 25/2/201 4.
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A Tabela 7 mostra que o item OC&I cresceu progressivamente a partir de 2008 (R$ 397,2 milhões em valor atual izado) até atingir o
equivalente a 23,3% do repasse do ICMS no último ano da gestão Rodas (201 3). A quais despesas foram destinados esses recursos em
201 3 e nos demais anos até 201 4? Qual parcela teria sido destinada às tantas obras espalhadas pelos campi, sobre as quais não se tem
notícia de terem sido aprovadas com as devidas formal idades? A quais itens diriam respeito as alíneas de “restos a pagar de 201 3” (R$ 41 7
milhões) e “obras em andamento” (R$ 1 92 milhões), assim referidas no orçamento de 201 4 aprovado pelo Co em fevereiro e que, juntas,
correspondem a R$ 609 milhões?

Mas. . . estamos nos tornando repetitivos. Já ficou claro que é urgente construir instrumentos de controle social e acompanhamento de
todas as contas da universidade, sejam elas oriundas de repasses do governo ou próprias.

Afinal, onde foram parar — em valores de 1 º de janeiro de 201 5 — R$ 2.71 0,3 + 4.934,8 = R$ 7.645,1 milhões, ou seja, R$
7,645 bilhões entre 2008 e dezembro de 201 4?

Nossa experiência histórica permite afirmar que a ol igarquia que controla a USP não irá providenciar maior clareza sobre o destino dado
aos recursos da USP, pura e simplesmente devido ao fato de que tal providência não é de seu interesse estratégico.

Contudo, este é o interesse estratégico do corpo da universidade. Consequentemente, as pautas da transparência, da democratização
estrutural da USP, da preservação de sua autonomia e do trabalho acadêmico crítico, inovador e formador estão intimamente l igadas, são
inseparáveis; ou seja, são indissociáveis.

De há muito, a Adusp tem preconizado esta articulação. Permaneceremos no embate para construí-la, de fato, na USP, removendo o
entulho autoritário e antissocial que agora a controla, substituído por instâncias democráticas de estudantes, professores e funcionários
técnico-administrativos, estes sim, interessados em ver crescer e prosperar uma universidade de qual idade, republ icana, públ ica na lógica do
seu funcionamento e na destinação da sua produção.
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Capítulo V. Inflação e Deflação
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Esta seção é, talvez, um pouco mais técnica do que as anteriores; entretanto, consideramos o seu conteúdo fundamental para entender e
intervir na real idade na qual estamos inseridos. E, no fundo, não passa de Aritmética e soma de frações.

As noções do título são gerais e apl icam-se a qualquer quantia; como veremos, a diferença entre elas é apenas de sinal .

Seja X uma quantia de uma certa unidade; esta unidade pode ser qualquer: metros, minutos, quilos, reais etc. Seja r um número; qual o
significado da asserção

X modificou-se por r% ?

Além disso, podemos indagar: qual o resultado obtido após esta modificação? A mudança de r% significa que cada 1 00 unidades nas
quais X está expressa, modificaram-se em r unidades; logo, cada unidade de X foi modificada em . Assim, o valor após a modificação é
dado por

(I ) X' = X + X = X

O número denomina-se o número índice (NI) associado ao percentual r.

Observações: a) O número r pode ser positivo, negativo ou nulo. Caso seja nulo, é óbvio que X = X'.

b) Se r é positivo e X é um preço, r é um índice de inflação. Neste caso, está claro que X' é maior do que X.

c) Se r é negativo e X é um preço, r é um índice de deflação. Neste caso, X' é menor do que X.

d) Suponha que X é o preço unitário de uma mercadoria e que o leitor possua S reais; a quantidade desta mercadoria que pode comprar
é, evidentemente, q = . Se X é reajustado por r%, a próxima pergunta é qual a quantidade da mesma mercadoria que pode ser
comprada com os mesmos S reais? Levando em conta a fórmula (I ) , concluímos que será

= = • = • q
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Se r é positivo (inflação, como estamos acostumados), então, já que é menor do que 1 , a quantidade que se pode comprar é

menor do que a anterior, q . Ou seja, o poder de compra de S reais diminuiu!

Este é o efeito da inflação: diminuir o poder de compra dos nossos recursos. Para manter a mesma quantidade de mercadoria original ,
devemos reajustar a quantia de dinheiro pelo fator 1 + r/1 00, pois então teremos

= = q .

Não é coincidência que o número índice apareça na parte de cima e na parte de baixo na equação anterior. Isto indica o modo

como calculamos o valor real de salários: se a inflação (i.e. , r é positivo) for de r%, então o poder aquisitivo de S reais passa a ser, após
decorrida esta inflação,

,

que é menor do que o valor original , S. Esta é a base teórica para calcular o valor real de salários com a evolução da inflação.
Uti l izaremos a fórmula (I ) inúmeras vezes no que segue.

Discutiremos agora o que acontece quando há inflação em cima de inflação, para entendermos o seu caráter exponencial (ou de juros
compostos) .

Suponha que a nova quantia X' é modificada em s%; como a fórmula (I ) é geral (vale para qualquer quantia) , o novo valor de X' será
dado por

X'' = X' + X' = X' = X = X = X
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e portanto o percentual de reajuste acumulado na passagem de X para X'' foi de

Acum a = r + s +

Note que o reajuste acumulado não é a soma dos sucessivos reajustes, ao contrário do que muitos pensam (inclusive alguns reitores) .
Daremos agora dois exemplos para ilustrar a fórmula (Acum ) .

Exemplo 1 . Suponha que a quantia X foi inicialmente reajustada em 5,39% e em seguida reajustada em 5,2%. Assim, o reajuste
acumulado é dado por

a = 5,39 + 5,2 + = 1 0,59 + = 1 0,59 + 0,28028 = 1 0,87028%,

isto é, (pouco mais) de 1 0,87%. Este foi o reajuste que conquistamos nos nossos salários em maio/1 3 e em maio/1 4, ou seja, o salário a
partir de maio/1 4 é 1 0,87% maior que o de maio/1 2.

Exemplo 2 . Suponha que a quantia X foi inicialmente reajustada em 1 0% e em seguida em 7,5%. O reajuste acumulado é:

a = 1 0 + 7,5 + = 1 7,5 + = 1 7,5 + 0,75 = 1 8,25%.

Este exemplo mostra a velocidade com que a falta de reajustes, particularmente em situações de índices de inflação mais al tos, causa
perdas significativas no poder aquisitivo dos trabalhadores.

Analogamente, se uma quantia X é sucessivamente modificada por reajustes percentuais r1 , r2, …., rn, o resultado acumulado dessas
modificações é dado por

(I I ) c = … ,

isto é, a quantia X tornar-se-á
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Y = X … .

É claro que há uma expressão mais explícita para o número índice, c, que aparece na fórmula (I I ) , na real idade associada ao chamados
polinômios simétricos em n variáveis. Porém, não parece ser essencial apresentá-la no momento.

Mas importa registrar que é mais úti l e prático pensar e uti l izar números índices do que os seus correspondentes percentuais. Do ponto
de vista da informação, as duas maneiras de expressar a mudança de uma certa quantia são equivalentes:

• Se z é um NI, o percentual que lhe corresponde é 1 00 (z – 1 ) .

• Se r é uma mudança percentual , o NI correspondente é . Por exemplo, se r = 6,57, o número índice associado será
= 1 , 0657;

Exemplo 3. a) Se 2,3 é um NI, o percentual correspondente é 1 00 (2,3 – 1 ) = 1 00 • 1 ,3 = 1 30%, isto é, inflação de 1 30%.

b) Se 0,94 é um NI, o percentual associado é igual a 1 00 (0,94 – 1 ) = 1 00 • (– 0,06) = – 6%, ou seja deflação de 6%.

Embora equivalentes do ponto de vista da informação, números índices possuem uma propriedade fundamental : são multiplicativos,
enquanto que os percentuais correspondentes não satisfazem esta propriedade, como demonstrado pela fórmula Acum e pelos Exemplos 1
e 2 vistos anteriormente.

Propriedades operacionais são importantes como critério de escolha da forma mais adequada para empregar uma noção. Um exemplo
clássico é a razão para uti l izarmos algarismos arábicos e sua notação posicional (na real idade, uma invenção hindu) para denotar números:
esta notação é operacional e todos aprendemos os algoritmos de soma, multipl icação e divisão com números neste formato. Algarismos
romanos fornecem outro método de dar nomes a números; para perceber por que caíram de moda, exceto em circunstâncias especiais, o
leitor está convidado a multipl icar 623 por 1 4 em algarismos romanos. . .

Hábitos de apresentação e forma podem ter influência decisiva em nossa capacidade de entender e resolver problemas. Saber
apresentações distintas é úti l , mas, frequentemente, há uma que merece destaque. Se 38 1 3 45 79 for um telefone residencial , há uma
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grande diferença entre deixar na secretária eletrônica a mensagem “Você l igou para 38 1 3 45 79” e “Você l igou para trinta e oito milhões,
cento e trinta quatro mil , quinhentos e setenta e nove”; no segundo caso, provavelmente o seu interlocutor desl iga e tenta de novo; ato
injustificável , pois não passam de formulações equivalentes, sinônimas!

Pelas razões colocadas anteriormente, todas as organizações que trabalham com índices de inflação uti l izam números índices para
construir sequências históricas da evolução da mudança de preços (ou qualquer outra quantia) . Como exemplo, iremos reproduzir a tabela
de reajustes do ICV-Dieese e do IPCA que aparece no item I I I .2., “A importância dos acumulados, da luta contra o arrocho e por mais
verbas para a Educação” (p. 40), só que desta vez uti l izando números índices.

Este exemplo tornará compreensível a última l inha da tabela original; certamente não está claro, exceto para iniciados, como os resultados
da l inha “Acumulado” foram obtidos (lembramos que o reajuste de 5,2% foi retroativo a maio/1 4) .



61

Αριθµετικα, Política e Universidade

O produto (não a soma! ) das entradas, em cada coluna, nas l inhas entre 2008 e 201 4, fornece, até a quarta casa decimal, o valor que
aparece na l inha “Acumulado”. Agora ficou claro como o resultado foi obtido!

Por exemplo, o produto das entradas correspondentes aos reajustes é 1 ,53553434; expresso com quatro casas decimais, obtemos 1 ,5355.
Como vimos anteriormente, a este número índice está associado o percentual

1 00(1 ,5355 – 1 ) = 1 00 • 0,5355 = 53,55%,

exatamente o que consta no lugar dos reajustes acumulados na tabela original . No caso do ICV-Dieese, o produto fornece 1 ,51 1 933621 ,
ou seja, 1 ,51 1 9 se uti l izarmos 4 casas decimais, correspondente a 51 ,1 9% de inflação entre maio/07 a abril/08; já para o IPCA, o produto
dos números índices na tabela é 1 ,478248648, isto é: 1 ,4783, o que equivale a 47,83% de inflação no mesmo período.

Uma questão — com a qual tivemos que l idar na campanha salarial — é determinar como “dividir” um reajuste em duas parcelas iguais.
Se l idarmos com percentuais, devemos usar a fórmula (Acum ) acima, o que nos levará a ter que achar as raízes de uma equação de
segundo grau. Com números índices, a solução é simples. Concretamente, a questão é como “dividir” um reajuste de 5,2% em duas
parcelas iguais. Como números índices são multipl icativos, procuramos um número índice, x, tal que

x • x = x2 = = 1 ,052.

Mas então o valor procurado é a raiz quadrada de 1 ,052, ou seja, x = 1 ,0256705, o que corresponde a duas parcelas de 2,56705%, isto
é: de 2,57%. Estão expl icados os dois reajustes de 2,57%, os quais, compostos, fornecerão os 5,2% de reajuste total ; com o abono de
28,6% = 4 • 5,2% + 3 · 2,6%, conquistamos a sua extensão a maio/1 44.

4 4 x 5,2 correspondem a maio, junho, julho e agosto de 201 4, enquanto que 3 x 2,6 referem-se a setembro, outubro e novembro de 201 4, respectivamente. Cabe
lembrar que, pela proposta negociada com o Cruesp em setembro/1 4, os reajustes foram de 2,57% em setembro/1 4 (pagos em outubro), compostos com outros 2,57%
em dezembro/1 4, incidindo sobre o 1 3º salário.



62

Αριθµετικα, Política e Universidade

O mesmo método fornece a solução para problemas análogos: se desejarmos dividir o reajuste de 5,2% em três parcelas sucessivas e
iguais, estamos procurando um NI, y, tal que

y • y • y = y3 = 1 ,052,

e portanto o y procurado é a raiz cúbica de 1 ,052, isto é, y = 1 ,01 7041 2 e o percentual associado será 1 ,704%. Assim, três reajustes
sucessivos de 1 ,704% fornecerão o reajuste total de 5,1 9996% (ou seja: 5,2%).

V.1 . A Fórmula geral para Números Índices

Sejam t e t' dois períodos sucessivos e suponha que os números índices de cada um sejam, respectivamente, NI(t) e NI(t') . Então, o número
índice do período t + t', NI (t + t') , é dado por

(MNI) NI(t + t') = NI(t) • NI(t') ,

que expressa a multipl icatividade de números índices. O leitor que observar que a fórmula (MNI) é, essencialmente, a mesma que (I I ) ,
estará com toda razão.

Por exemplo, suponha que t é o período de janeiro/08 a março/1 2 e t' é o período de abril/1 2 a setembro/1 4. Então o número índice de
janeiro/08 a setembro/1 4 será produto dos números índices correspondentes aos períodos t e t':

NI (jan/08 a set/1 4) = NI(jan/08 a mar/1 2) • NI(abr/1 2 a set/1 4) .

É usual tomar uma base em relação a qual os números índices são estabelecidos. Na real idade, esta base é arbitrária — contanto que
tenhamos dados para construir a sequência histórica. No caso do nosso estudo, tomamos os preços médios de dezembro de 2007 como
base para o IPCA, isto é, tomamos o número índice do IPCA de dezembro de 2007 como 1 ,000. Para obter a série histórica com esta base a
partir da base de dados do IBGE é suficiente, devido à propriedade multipl icativa descrita na fórmula (MNI) , dividir todos os números índices
da mencionada base de dados pelo NI de dezembro de 2007. O mesmo processo fornecerá a série histórica de qualquer outro índice de
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inflação (ICV-Dieese, IGP-DI, IGP-M, IPC-FIPE, etc. ) com uma base que nos interesse, na presente instância, dezembro de 2007.

Finalmente, mencionamos que há um teorema que garante que as únicas funções contínuas5 que satisfazem a equação funcional (MNI)
são as exponenciais, isto é, funções do tipo f(t) = at, com a sendo um número positivo. Na real idade, as soluções de (MNI), que não são
identicamente nulas, podem ser todas escritas na forma f(t) = eλt, onde e é uma constante (e vem de Euler) e lambda (λ) é um número
arbitrário, estabelecendo o caráter exponencial de números índices.

V.2. Atualização de valores

A questão da atual ização de valores é bem geral e, na real idade, está intimamente l igada a estabelecer métodos de construir bases
comuns de anál ise e comparação de estados de ser, dados e resultados.

Como um primeiro exemplo, imagine que conheçamos o estado de uma partícula P em certo referencial (inercial ) R; suponha que R' seja
outro referencial (inercial ) que está em movimento em relação ao referencial original R. Uma questão importante é como determinar o
estado de P no novo referencial R'. Se R' tem velocidade constante em relação a R, tanto Gal i leu quanto Einstein tinham propostas para
descrever o estado de P visto de R': a relatividade devida a Gal i leu e a relatividade restrita de Einstein. Embora haja, na passagem de
Gal i leu a Einstein, uma mudança de concepção de universo, se as velocidades envolvidas forem muito menores do que a da luz (cerca de
300.000 km/s), como as que vivenciamos no nosso dia a dia (a velocidade de aviões a jato comerciais é aproximadamente 0,2 km/s), as
fórmulas de Gal i leu e Einstein fornecem, essencialmente, os mesmo resultados numéricos. No entanto, se o movimento de R' em relação a R
for mais complexo, por exemplo, ao longo de uma reta, mas com aceleração uniforme, precisaremos da relatividade geral , também devida
a Einstein, para descrever o estado de P visto de R'.

Como um segundo exemplo, considere a cifra x = 1 1 1 01 em código binário e o número 23 (na base 1 0 usual ) . Qual dos dois descreve
uma quantia maior? Será necessário convertê-los a uma mesma base para poder responder a esta pergunta. Como a base 1 0 é a mais
usual , vamos passar x para base 1 0:

5 Na real idade, Lebesgue-mensuráveis, mas isto é muito mais difíci l de provar. Na prática, isto significa que não é possível construir, por meios “elementares”, funções
que satisfaçam (MNI) e não sejam exponenciais. Henri Lebesgue foi um matemático francês do início do século XX, de enorme importância para esta área de atividade
intelectual .
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x = 1 • 24 + 1 • 23 + 1 • 22 + 0 • 2 + 1 = 1 6 + 8 + 4 + 0 + 1 = 29,

e portanto x indica uma quantia maior do que 23.

Se estamos l idando com quantias monetárias, o problema é análogo: como compará-las, se conhecemos seus valores nominais em
épocas diferentes. Suponhamos, por exemplo que tínhamos R$ 1 00 em janeiro de 2008 e R$ 1 20 em junho de 201 1 . Qual é maior? Al iás,
o que significa “maior”?6 Na sociedade na qual estamos inseridos (um dia, pode mudar! ) , “maior” é identificado com “compra mais”.

Porém, as perguntas seguem: compra mais o que? Bem, poderíamos ver quantos quilos de alguma mercadoria são obtidos por R$ 1 00
em janeiro/08 e quantos por R$ 1 20 em junho/1 1 ; comparando-se a quantidade de quilos, decidimos quem é “maior”. Ou poderíamos
converter os valores em dólares das respectivas épocas e comparar os resultados para decidir qual vale mais. O(a) leitor(a) poderá
certamente criar várias outras alternativas. . .

O problema com a primeira alternativa é que o preço de mercadorias depende de políticas macroeconômicas e microeconômicas, possui
determinantes regionais e, eventualmente, depende de sazonal idades. O problema com a segunda proposta (conversão em dólares) é que
política cambial também tem forte dependência de fatores macroeconômicos internos e externos, além do fato de que também sofre
influência da sua própria “inflação”.

Em geral , a solução dada para esta questão na nossa sociedade é criar indicadores que amostrem uma certa cesta de mercadorias e
produtos, estudando a variação agregada (na real idade, uma média ponderada) destes preços, e estabelecendo, a partir de uma certa data
tida como base, um número índice que estime a evolução temporal desta cesta. Portanto, não é surpresa que tenhamos tantos índices
estimadores de “inflação”: os Índices Gerais de Preços da FGV (IGP-DI, IGP-M, etc. ) , os do IBGE (IPCA, INPC), o do Dieese (ICV- Dieese), etc.
Há índices de estimativa de variação de “poder de compra” para quase tudo, pois esta é uma sociedade em que quase tudo foi primeiro
reificado, para logo depois tornar-se mercadoria, commodity. Notem a perfeita sintonia de M.A. Zago e V. Agopyan com esta perspectiva:
modificar o modo de contratação na USP e pagar como salário o que acham que “valemos”!

6 Pois está claro que, numericamente, 1 20 é maior do que 1 00!
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Fica claro também que qualquer que seja o índice uti l izado, ele não descreve, realmente, a evolução do poder de compra de alguma
pessoa (física ou jurídica), pois a cesta uti l izada como parâmetro base da construção não é a cesta pessoal de alguém: é uma média de
amostra de distribuição de consumo, que depende, evidentemente, da faixa de renda e da classe social . Por exemplo, passagens de avião
são parte importante das despesas de um Sindicato Nacional, como o Andes-SN, mas não aparecem com a mesma proporção em cesta
alguma de índice algum. O mesmo se dá em relação à distribuição de gastos de uma certa famíl ia ou empresa. O que os índices de custo
de vida fazem é estimar o necessário para manter o poder aquisitivo agregado ou total de uma certa faixa de renda e, no melhor dos casos,
construir uma cesta base que seja uma amostra de boa qual idade dos dispêndios de cada pessoa nas faixas de renda consideradas.

Ou seja, é bom não fazer de conta que se ao reivindicarmos 7,04% de reajuste em maio de 201 4 (o índice acumulado do ICV-Dieese
entre maio/1 3 e abril/1 4), estávamos garantindo a preservação do poder de compra de cada docente e cada funcionário técnico-
administrativo das universidades estaduais paul istas. O que estaríamos garantindo é que, em média, este poder de compra estaria sendo
preservado.

Al iás, uma das razões para insistirmos no uso do ICV-Dieese é que a sua cesta base leva em conta a faixa salarial de 0 a 30 salários
mínimos, isto é, cobre as faixas salariais presentes no corpo das estaduais paul istas, coisa que não é verdade para o IPC-FIPE, que apenas
considera uma cesta base pertinente à faixa de 0 a 1 0 salários mínimos.

Considerando tais prel iminares, escolhemos para este trabalho o Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do IBGE como
estimador da evolução inflacionária, tanto para os recursos do Estado, como passou a fazer a Sefaz-SP (que antes uti l izava o Índice Geral de
Preços – Disponibil idade Interna, IGP-DI, da FGV), quanto para salários. Como queremos comparar recursos do ICMS com salários, não
seria razoável uti l izar um índice para o ICMS e outro para os salários, pois isto poderia introduzir distorções na anál ise dos dados.

Uma característica importante do IPCA é apl icar-se ao mês corrente, ou seja: o IPCA declarado para um mês corresponde a uma
estimativa da inflação para este mesmo mês. Como tanto salários, quanto a maioria dos recursos das universidades são percebidos no início
dos meses gregorianos, o valor de ambos no início do mês seguinte precisa ser atual izado por um índice que inclua o mês aos quais
correspondem. Por exemplo: o valor dos salários e dos recursos das universidades em janeiro/08, para serem atual izados ao início de
junho/08, precisam levar em conta os índices de janeiro, fevereiro, março, abril e maio de 2008. Como estamos em nossa anál ise
discutindo valores entre janeiro de 2008 e dezembro de 201 4, tomamos como base o mês de dezembro de 2007, quer dizer: colocamos o
número índice do IPCA de dez/07 = 1 .
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A tabela dos números índices do IPCA com dezembro/07 = 1 consta da coluna F do Anexo IV. Util izaremos estes dados na discussão que segue.

Voltemos à nossa questão de comparar R$ 1 00 no início de jan/08 com R$ 1 20 no início de junho de 201 1 . Para real izar esta
comparação devemos primeiro convertê-los à mesma base. Para esta estimativa uti l izaremos o IPCA, mas o mesmo método apl icar-se-ia se
uti l izássemos qualquer outro índice de preços.

Há várias possibil idades: “levar” os R$ 1 20 de junho/1 1 para jan/08, “atual izar” os R$ 1 00 de jan/08 para junho/1 1 ou “atual izar” para
uma mesma data, e.g. , 1 ° de janeiro de 201 5. Os resultados destas comparações serão os mesmos — mas não os números finais
obtidos — já que estes processos são equivalentes. Iremos, como exemplos, descrever os dois úl timos, pois é o último mencionado que foi
uti l izado nesta anál ise.

Exemplo 1 . Atualização de R$ 1 00 ao início de junho/1 1 . Levando em conta que o IPCA mensal diz respeito ao mês gregoriano
correspondente, para atual izar os R$ 1 00 de jan/08 para junho/1 1 precisamos levar em conta a evolução do IPCA no período de jan/08 a
maio/1 1 ; não podemos incluir o mês de junho/1 1 , pois estaríamos levando o valor de R$ 1 00 para o início de julho/1 1 . A coluna F do
Anexo IV indica que o número índice de maio/1 1 é 1 ,21 341 1 82, ou com quatro casas decimais: 1 ,21 34; sabemos que assim os R$ 1 00 do
jan/08 correspondem, estimados pela evolução do IPCA a

1 00 • 1 ,21 34 = 1 21 ,34

em R$ do início de junho/1 1 . Como 1 21 ,34 é maior do que 1 20, concluímos que R$ 1 00 em jan/08 “compravam mais” em jan/08 do
que R$ 1 20 no início de junho/1 1 ! Outro modo de ver este resultado sem fazer conta alguma é perceber que a estimativa de inflação
medida pelo IPCA no período considerado foi de 21 ,34% (o percentual correspondente ao NI 1 ,21 34, como discutido na seção anterior) ,
enquanto que o aumento nominal foi de 20% (passou de 1 00 a 1 20) e portanto “perdeu a corrida” contra a inflação.

Exemplo 2. Atualização simultânea de R$ 1 00 e R$ 1 20 a 1 ° de jan/1 5. Util izaremos aqui a propriedade multipl icativa dos números
índices.

2.1 . Atualização dos R$ 1 00 do início de jan/08 a 1 ° de jan/1 5 : neste caso é simples, pois precisamos levar em conta a evolução do
IPCA de jan/08 a dez/1 4. De novo a coluna F do Anexo IV nos informa que o NI correspondente a dez/1 4 é 1 ,48624722, ou com quatro
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casas decimais, 1 ,4862. Assim, em 1 ° de jan/1 5, os R$ 1 00 correspondem a

1 00 • 1 ,4862 = 1 48,62

isto é, R$ 1 48,62; frequentemente, dizemos que os R$ 1 00 de jan/08 correspondem a 1 48,62 em reais de 1 ° de jan/1 5.

2.2. Atualização de R$ 1 20 do início de junho/1 1 a 1 ° de jan/1 5: neste caso, devemos usar a multipl icatividade característica dos NI .
A pergunta é: qual a inflação, estimada pelo IPCA, do início de junho/1 1 ao final de dez/1 5? Bem, precisamos contar todo período de
junho/1 1 a dez/1 5. Agora observe que temos

período de jan/08 a dez/1 4 = (período de jan/08 a maio/1 1 ) + (período junho/1 1 a dez/1 5)

e, portanto, a propriedade multipl icativa dos números índices (a fórmula (MNI) da seção 1 ) nos fornece

(I I I ) NI (jan/08 a dez/1 4) = NI(jan/08 a maio/1 1 ) · NI (junho/1 1 a dez/1 5) .

Como apontado anteriormente, precisamos descobrir o segundo fator em (I I I ) . Mas acontece que a coluna F do Anexo IV nos informa o
valor dos outros dois termos na fórmula (I I I ) , isto é,

NI(jan/08 a dez/1 5) = 1 ,48624722 e NI(jan/08 a maio/1 1 ) = 1 ,21 341 1 82,

e, portanto, o valor que procuramos é dado, tendo em vista a fórmula (I I I ) , por

NI(jun/1 1 a dez/1 5) = NI(jan/08 a dez/1 5) / NI(jan/08 a mai/1 1 = 1 ,48624722 / 1 ,21 341 1 82 = 1 ,224849796,

ou seja, com quatro casas decimais, NI(junho/1 1 a dez/1 5) = 1 ,2249. Agora, podemos determinar o valor correspondente de R$ 1 20 no
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início de junho/1 1 em reais de 1 ° de jan/1 5, dado por

1 20 x NI(jun/1 1 a dez/1 5) = 1 20 • 1 ,2249 = 1 46,99

Já que 1 46,99 é menor que 1 48,62, concluímos, como antes, que R$ 1 00 em jan/08 “compravam mais” do que R$ 1 20 em junho/1 1 .

Em (quase) todo o texto, o método que uti l izamos para colocar valores na mesma base, isto é 1 ° jan/1 5, foi exatamente o descrito em 2.2.
acima, empregado para atual izar R$ 1 20 de jun/1 1 a 1 ° de jan/1 5. Esperamos que estas expl icações tornem compreensíveis e (mais
importante) verificáveis, as “contas” que constam do trabalho aqui apresentado.

As exceções são as atual izações de “Receitas Próprias” e “OC&I” descritas no Capítulo IV. Como não temos informações sobre a sua
execução no ano, as atual izações foram feitas supondo que os valores correspondiam a gastos no final de dezembro de cada ano
gregoriano. Assim, estamos, na real idade, subestimando os valores atual izados. Foram empregados os números índices correspondentes
de dezembro de 201 4, dividido pelo número índice de dezembro de cada ano anterior, entre 2008 e 201 3, evidentemente, uti l izando 1 para
201 4. Da tabela dos NI do IPCA que consta da coluna F do Anexo IV, obtemos:
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A última coluna da tabela acima contém exatamente os índices de atual ização empregados na discussão de “Receitas Próprias” e “OC&I”
no Capítulo IV.

Analogamente, em nossas reivindicações de data-base, o índice de reajuste (frequentemente também reivindicamos recuperação de
perdas passadas), é calculado como indicado acima, empregando o ICV-Dieese entre maio do ano anterior e abril do ano em questão
(note: são doze meses) . Para obter este valor, basta dividir o número índice do ICV-Dieese de abril do ano em questão, pelo de abril do ano
anterior (não maio! ) , pois precisamos levar em conta a inflação de maio do ano anterior!

Leitores atentos podem ter notado a repetição da expressão “início de mês/ano”. Como a inflação é um processo ao longo do tempo, saber
a época dos valores que desejamos comparar ou atual izar é importante. No caso presente, como mencionado anteriormente, tanto salários
quanto a maior parte dos recursos do ICMS destinados às universidades públ icas estaduais são pagos no início de cada mês gregoriano e
portanto o método descrito acima em 2.2. (para os R$ 1 20 em junho/1 1 ) apl ica-se, ipsis litteris, à anál ise que nos interessa aqui.

No entanto, seria l ícito perguntar: com os dados e o método que dispomos, podemos fazer uma estimativa do valor relativo, no dia 1 5
jun/1 1 , de R$ 1 00 no dia 1 0 jan/08? A resposta é sim, mas envolve cálculos um pouco mais finos.7

É de novo a propriedade fundamental dos NI, a sua multipl icatividade, que está na raiz da solução. Além disso, há uma hipótese razoável
na conjuntura das épocas tratadas, qual seja que a evolução da inflação está homogeneamente distribuída em um certo mês gregoriano.
Evidentemente, esta hipótese de trabalho é falsa em outras conjunturas, como por exemplo no período entre junho e julho de 1 994, quando
houve a troca de moeda de cruzeiros reais para reais. É bom mencionar que alguns índices de inflação possuem dados semanais, ou as
amostras são tomadas entre os dias 1 5 de meses sucessivos. Estes valores também podem ser empregados para resolver o problema
proposto acima. Entretanto, como estamos l idando com números “pequenos” (uma vez que as taxas de inflação não são exorbitantes) , os
erros envolvidos serão também pequenos. Enfatizamos: o importante aqui é o método.

Para resolver o problema proposto precisamos estimar os seguintes números índices:

(1 ) NI (fev/08 a mai/1 1 ); (2) NI(1 1 jan/08 a 31 jan/08); (3) NI(1 °jun/1 1 a 1 5 jun/1 1 ) ,

7 Quem achar que, essencialmente, já entendeu como funciona, pode parar de ler neste ponto. Mas, claro, a diretoria da Adusp discorda desta incl inação.
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para em seguida fazer o seu produto e apl icá-lo aos R$ 1 00 de 1 0 de janeiro/08.

Cálculo de (1 ). Como no caso de 2.2. acima, temos NI(jan/08 a mai/1 1 ) = NI(jan/08) · NI (fev/08 a mai/1 1 ) e, portanto, a coluna F do
anexo IV fornece

NI(fev/08 a mai/1 1 ) = NI(jan/08 a mai/1 1 ) / NI(jan/08) = 1 ,21 341 1 82 / 1 ,00539973 = 1 ,20689491 3,

ou seja, NI(fev/08 a mai/1 1 ) = 1 ,2069, com quatro casas decimais.

Cálculo de (2). A nossa hipótese é de que a inflação está homogeneamente distribuída ao longo do mês de jan/08, ou seja, a variação
da inflação com períodos de 1 dia são todas iguais. Como janeiro possui 31 dias e a inflação de janeiro é a soma de 31 períodos de um
dia, a multipl icatividade dos números índices e a hipótese de homogeneidade fornecem

NI(jan/08) = NI(31 dias de jan/08) = NI(1 dia de jan/08) • …. • NI(1 dia de jan/08) = NI(1 dia de jan/08) 31 ,

e, assim, a nossa estimativa de inflação diária em jan/08 é a raiz 31 -ésima do NI(jan/08), isto é, NI(1 dia de jan/08) = (1 ,00539973)1 /31 .

Não vamos fazer esta conta expl icitamente (as máquinas a fazem bem rápido), pois o importante é o método.

Agora, como de 1 1 de jan/08 a 31 de janeiro de 08 há 21 dias, mais uma vez, a propriedade multipl icativa dos NI, a hipótese de
homogeneidade e o valor calculado acima para o NI de 1 dia de janeiro/08 fornecem

NI(1 1 /jan/08 a 31 /jan/08) = NI(soma de 21 períodos de um dia) = produto de 21 fatores de NI(1 dia de jan/08)

= NI(1 dia jan/08)21 = (1 ,00539973)21 /31 ,

completando a estimativa do fator 2. Novamente, não iremos calcular este valor expl icitamente; em todo caso, considerando a ordem de
grandeza dos valores envolvidos, poderíamos tomar
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NI(1 1 /jan/08 a 31 /jan/08) = (1 ,00539973)20/30 = (1 ,00539973)2/3,

isto é, 21 dias janeiro são muito próximos de 2/3 do mês.

Cálculo de (3). Poderíamos proceder como no caso imediatamente acima. Mas aqui há um outro dispositivo, claro que equivalente, para
estimarmos o valor de 3. Uma vez que junho compõe-se de dois trechos de 1 5 dias, podemos supor, empregando a hipótese de
homogeneidade, que

NI(1 /jun/1 1 a 1 5/jun/1 1 ) = NI(1 6/jun/1 1 a 30/jun/1 1 ) ,

e, portanto, como o período de 1 a 30 de junho é a soma dos períodos de 1 a 1 5 de junho com o de 1 6 a 30 de junho, obtemos

NI(jun/1 1 ) = NI[(1 /jun/1 1 a 1 5/jun/1 1 ) + (1 6/jun/1 1 a 30/jun/1 1 ) ] = NI(1 /jun/1 1 a 1 5/jun/1 1 ) • NI(1 /jun/1 1 a 1 5/jun/1 1 )
= NI(1 /jun/1 1 a 1 5/jun/1 1 )2,

e, portanto, NI(1 /jun/1 1 a 1 5/jun/1 1 ) = raiz quadrada de NI(jun/1 1 ) = NI(jun/1 1 ) 1 /2. Resta determinar NI(jun/1 1 );
um modo de fazê-lo é consultar a tabela publ icada pelo IBGE; outro modo é uti l izar os dados que temos. Como

NI(jan/08 a jun/1 1 ) = NI(jan/08 a mai/1 1 ) • NI(jun/1 1 ) ,

concluímos que NI(jun/1 1 ) = NI(jan/08 a jun/1 1 ) / NI(jan/08 a maio/1 1 ) e a coluna F do Anexo IV fornece

NI(jun/1 1 ) = NI(jan/08 a jun/1 1 ) / NI(jan/08 a maio/1 1 ) = 1 ,21 5231 25 / 1 ,21 341 1 82 = 1 ,001 499433,

ou seja 1 ,001 5 com quatro casas decimais. Assim,

NI(1 /jun/1 1 a 1 5/jun/1 1 ) = (1 ,001 499433)1 /2,

completando o cálculo do terceiro fator.
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Podemos agora dar uma expressão para a atual ização de R$ 1 00 em 1 0/jan/08 a 1 5/jun/1 1 :

Atual ização = 1 00 • (1 ) • (2) • (3) = 1 00 • 1 ,2069 • (1 ,00539973)2/3 • (1 ,001 499433)1 /2.

Deixamos ao(à) leitor(a) a tarefa de atual izar este valor em reais de 1 5 /jun/1 1 , a reais de 1 /jan/1 5.
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Concluindo...

Completamos, por ora, nossa visita (ou, como dissemos, nossa viagem.. . ) aos temas do título deste texto. Há quantidade considerável de
Aritmética, Política e Universidade para se discutir.

Nossa expectativa é a de que o conteúdo desta publ icação possa ser úti l , intelectual e pol iticamente, ao corpo da universidade e a todas as
pessoas que desejarem compreender um pouco mais do funcionamento do Estado e de suas políticas, em particular no que se refere às
universidades estaduais paul istas.

Toda e qualquer sugestão/crítica do corpo da universidade será bem-vinda!

Diretoria da Adusp

abril de 201 5
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SIGLAS UTILIZADAS

ALESP – Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
CEETEPS – Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza ou simplesmente Centro Paula Souza
CERT – Comissão Especial de Regimes de Trabalho da USP
CO ou Co – Conselho Universitário da USP
CPMF – Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira
CRUESP – Conselho de Reitores das Universidades Estaduais de São Paulo
DIEESE – Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos
EACH – Escola de Artes, Ciências e Humanidades da USP (USP-Leste)
EEL – Escola de Engenharia de Lorena da USP
FAPESP – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo
FAENQUIL – Faculdade de Engenharia Química de Lorena, incorporada pela USP como Escola de Engenharia de Lorena (EEL)
FÓRUM DAS SEIS – Articulação das entidades representativas de docentes, funcionários técnico-administrativos e estudantes da Unesp, Unicamp, USP e do Ceeteps
FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
ICE - Imposto sobre Comércio Exterior
ICMS – Imposto sobre circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação
ICV – Índice do Custo de Vida
IGP-DI – Índice Geral de Preços - Disponibil idade Interna
IOF – Imposto sobre Operações Financeiras (federal )
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
IPI – Imposto sobre Produtos Industrial izados (federal )
IR – Imposto de Renda (pessoas físicas e jurídicas, federal )
ITR – Imposto Territorial Rural (federal )
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias (anual, é definida no 1 º semestre de cada ano)
LEI KANDIR – Lei Complementar nº 87, de 1 3 de setembro de 1 996
LOA – Lei Orçamentária Anual (é definida no 2º semestre de cada ano)
NFP – Nota Fiscal Paul ista
OC&I – Outros Custeios e Investimento
PEP – Programa Especial de Parcelamento (do ICMS não pago no prazo devido)
PPI – Programa de Parcelamento Incentivado (do ICMS não pago no prazo devido)
QPE – Quota Parte do Estado do ICMS, 75% do total do produto do ICMS
QPM – Quota Parte dos Municípios do ICMS, 25% do total do produto do ICMS
SEFAZ ou Sefaz – Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
UNESP – Universidade Estadual Paul ista “Júl io de Mesquita Filho”
UNICAMP – Universidade Estadual de Campinas
USP – Universidade de São Paulo
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Anexo I

As “Planilhas Cruesp” de Fechamento de 201 3 e 201 4
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Anexo II

O Ofício Cruesp 24/201 4 ao Governo do Estado
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Anexo III - Os descontos indevidos, as questões da Nota Fiscal Paulista e do teto salarial

I . Despesas a mais, repasses a menos

Para além do esforço, já bem conhecido, de expansão das estaduais paul istas, todo ele custeado com a alíquota de 9,57% do ICMS-QPE,
há ainda outros componentes importantes que indicam a insuficiência deste patamar de financiamento das universidades estaduais no
estado de São Paulo.

• Já mencionamos o desconto indevido da Habitação no Capítulo I , Seção I .2.3. deste caderno. Reiteramos que todas as verbas
destinadas ao atendimento de direitos sociais — educação, saúde, saneamento, habitação, previdência e outros — são fundamentais: a
Adusp e o Fórum das Seis sempre defenderam e continuarão defendendo a sua ampl iação. O que é inaceitável é retirar de um para
financiar outro: por exemplo, tirar da saúde para financiar a previdência, ou tirar da educação para financiar a previdência. Contudo, esta
mistura indevida de fundos e contas tornou-se comum: por exemplo, a lei que instituiu a São Paulo Previdência (SPPrev) e o regime de
Previdência dos servidores públ icos estaduais permite — no seu artigo 26, inciso I — contar o pagamento dos aposentados da educação
básica públ ica no Estado (educação infanti l , ensinos fundamental e médio) como parte do cumprimento da determinação da Constituição
Paul ista de que, no mínimo, 30% da receita de impostos devam ser apl icados na educação públ ica estadual;

• Em contrapartida à incorporação da então Faculdade de Engenharia Química de Lorena (Faenquil ) , hoje Escola de Engenharia de
Lorena (EEL), o governo estadual comprometeu-se em aumentar a dotação da USP em 0,07% do ICMS-QPE — a palavra foi empenhada,
mas jamais foi cumprida;

• Inaugurada em 2005, a Escola de Artes, Ciências e Humanidades da USP (EACH), conhecida como USP Leste, tem todo seu
funcionamento — que envolve as tentativas de reparação de todos os gravíssimos problemas ambientais que lá existem — custeado sem
aporte adicional de recursos por parte do Estado;

• Em contrapartida à instalação do campus de Limeira da Unicamp, o governo estadual comprometeu-se a adicionar 0,05% do ICMS-
QPE à alíquota destinada àquela universidade. Como no caso da USP, a palavra foi empenhada porém nunca foi cumprida, o que levou o
reitor da Unicamp, professor José Tadeu Jorge, a pleitear ao Palácio dos Bandeirantes, em 201 4, o cumprimento de tal promessa, o que não
ocorreu até agora (abril/201 5).
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• O Decreto 48.034, originalmente de agosto de 2003, contra o qual lutamos na Alesp, determina que:
“Ficam isentas do imposto as operações e as prestações de serviços internas, relativas à aquisição de bens, mercadorias ou
serviços por órgãos da Administração Públ ica Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias”.

Esta providência reduz a arrecadação de ICMS, comprometendo todas as verbas vinculadas a impostos, inclusive os repasses para os municípios.
Registre-se que só com os compromissos assumidos e não cumpridos pelo governo, a alíquota das estaduais paul istas deveria passar de

9,57% para 9,69% do ICMS-QPE (0,1 2% pode parecer pouco, mas estamos nos referindo a um percentual de cerca de 8,6 bilhões, em 201 4).

I I . Observações sobre a Nota Fiscal Paulista
A adoção do programa da Nota Fiscal Paulista (NFP) é uma tentativa do governo estadual de reduzir a sonegação do ICMS, portanto, em

princípio, seria uma iniciativa interessante. No entanto, não é razoável que programas desse tipo sejam financiados às custas das verbas destinadas
ao cumprimento de direitos sociais inalienáveis da população (como educação e saúde, por exemplo) ou impliquem em uma redução do repasse
de recursos aos municípios. Contudo, a lei que instituiu o NPF permite essas distorções. Como bem observa estudo do Sindicato dos Agentes Fiscais
(Sinafresp) entregue ao Ministério Público Estadual, os recursos liberados pelo NPF nada mais são do que ICMS arrecadado, portanto devem
constar da base de cálculo de todas as verbas vinculadas, seja das universidades estaduais, seja da educação em geral, seja dos municípios.

A tabela a seguir indica os montantes da NFP entre abril/2008 e outubro/201 4
(em http://www.fazenda.sp.gov.br/publ icacao/noticia.aspx?id=2238 e http://economia.estadao.com.br/noticias/geral ,nota-fiscal-paul ista-

l ibera-r-900-milhoes-em-creditos,1 572297):
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A tabela anterior indica, por exemplo, que em 201 3 e 201 4 tivemos, no âmbito da NPF, uma arrecadação de

930,4 + 805,6 = R$ 1 ,736 bilhão e 999,8 + 895,8 = R$ 1 ,896 bilhão, respectivamente,

montantes que deixaram de ser computados seja nos cálculos do que deve ser repassado aos municípios, seja na base de cálculo de todas
as verbas vinculadas (às universidades estaduais, à educação em geral , à Fapesp).

Apenas em 201 3, os municípios perderam 25% deste montante, ou seja, R$ 434 milhões, enquanto que R$ 1 ,302 bilhão foram excluídos
da base de cálculo das verbas vinculadas; vamos contabil izar esta perda na base de cálculo do repasse às universidades, pois a
consideramos inaceitável .

Evidentemente, cabe à Alesp mudar a prescrição de financiar um programa de governo às custas de verbas que deveriam ser destinadas à
manutenção dos municípios e de direitos sociais.

Como veremos a seguir, a situação é ainda mais séria, pois a redação do artigo 4º da LDO evita que as universidades recebam todo o
volume de recursos advindos do ICMS, ao deixar de determinar que o percentual de repasse seja calculado sobre o total do produto da
arrecadação desse imposto.

Notícias veiculadas em 6 e 7/1 0/1 4 (http://economia.estadao.com.br/noticias/geral ,dinheiro-esquecido-no-programa-nota-fiscal-paul ista-
ja-chega-a-r-4-6-bilhoes,1 57288 e http://economia.estadao.com.br/noticias/geral ,nota-fiscal-paul ista-l ibera-r-900-milhoes-em-creditos,
1 572297) dão conta de que o montante de dinheiro “esquecido” no programa NFP já chega a R$ 4.584.1 90.267,00. É bom registrar que o
prazo para resgate é de cinco anos; depois disto o dinheiro vai para o Tesouro do Estado. Desde o início do programa, em 2007, a
Secretaria da Fazenda (Sefaz) já distribuiu R$ 1 0,8 bilhões.

É muito dinheiro retirado da base de cálculo de todas as verbas vinculadas: Educação, Universidades Estaduais, Fapesp. . .

I I I . O que deveria entrar na base de cálculo dos repasses às universidades estaduais, mas é excluído

Além do desconto indevido da Habitação — que em 201 3 correspondeu a R$ 1 ,053 bilhão — constata-se, com base na codificação de
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execução orçamentária e financeira da Sefaz e em vista da interpretação dada à LDO pelo governo, que apenas as seguintes alíneas são
consideradas no cálculo dos 9,57% do ICMS-QPE destinados às universidades estaduais:

1 1 1 3 0251 : ICMS – Parte do Estado; 1 1 1 3 0254: ICMS – Parte do Fundeb;
1 721 36: Transferência Financeira do ICMS – Desoneração LC 87/1 996 (lei Kandir) ;
1 931 1 551 : ICMS em atraso – parte do Estado; 1 931 1 554: ICMS em atraso – parte Fundeb;
1 990 01 51 : Programa de parcelamento incentivado – parte do Estado;
1 990 01 54: Programa de parcelamento incentivado – parte do Fundeb;
1 990 01 61 : Prog. Esp. Parc. PEP – parte do Estado*
1 990 01 64: Prog. Esp. Parc. PEP – parte Fundeb*

*Estas apenas a partir de 201 3, quando surgiu o Programa Especial de Parcelamento (PEP).

Tanto do ponto de vista da Adusp como do Fórum das Seis, seria necessário, além de fazer cessar o desconto do montante da Habitação,
incluir na base de cálculo 75% do total da NFP, bem como um grande número de parcelas que hoje são dela excluídas. A seguir, elas são
discriminadas, juntamente com seu valor em 201 3. É importante registrar que os municípios recebem os 25% a que têm direito de todas as
alíneas que seguem. A fonte uti l izada é a própria Secretaria da Fazenda:

1 91 1 : Multas e Juros de Mora dos Tributos (ano: 201 3)

1 . 1 91 1 4251 : do ICMS – parte do Estado R$ 1 76,8 milhões
2. 1 91 1 4254: do ICMS – parte Fundeb R$ 44,2 milhões
3. 1 91 1 4261 : do ICMS s/ PPI-ICMS– parte do Estado R$ 76,5 milhões
4. 1 91 1 4264: do ICMS s/ PPI-ICMS– parte Fundeb R$ 1 9,1 milhões
5. 1 91 1 4271 : do ICMS s/ PEP-ICMS– parte do Estado R$ 2.024,1 milhões
6. 1 91 1 4274: do ICMS s/ PEP-ICMS– parte do Fundeb R$ 506,0 milhões Total 1 91 1 : R$ 2.846,7 milhões
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1 91 3: Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos (ano: 201 3)

7. 1 91 3 1 551 : Juros de mora s/ ICMS inscrito – parte do Estado R$ 93,2 milhões
8. 1 91 3 1 554 : Juros de mora s/ ICMS inscrito – parte Fundeb R$ 23,3 milhões Total 1 91 3: R$ 1 1 6,5 milhões

1 91 9 50: Multas por auto de infração (ano: 201 3)

9. 1 91 950 51 : Multas p/ infr. Reg. ICMS – parte do Estado R$ 54,6 milhões
1 0. 1 91 950 54 : Multas p/ infr. Reg. ICMS – parte Fundeb R$ 1 3,6 milhões Total 1 91 9 50: R$ 68,2 milhões

1 931 1 5 : Receita da Dívida Ativa do ICMS (ano: 201 3)

1 1 . 1 931 1 561 : ICMS Inscrito – acres. Financ.- parte do Estado R$ 25,4 milhões
1 2. 1 931 1 564 : ICMS Inscrito – acres. Financ.- parte Fundeb R$ 6,3 milhões Total 1 931 1 5: R$ 31 ,7 milhões

1 990 99 : Outras Receitas (ano: 201 3)

1 3. 1 990 9951 : ICMS não-inscr. acresc. financ. – parte do Estado R$ 77,2 milhões
1 4. 1 990 9954: ICMS não-insc. acresc. financ. – parte do Fundeb R$ 1 9,3 milhões
1 5. 1 990 9971 : Acresc. Financ. s/PPI – parte do Estado R$ 89,3 milhões
1 6. 1 990 9974: Acresc. Financ. s/PPI – parte Fundeb R$ 22,3 milhões
1 7. 1 990 9981 : Acresc. Financ. s/PEP – parte do Estado R$ 1 6,6 milhões
1 8. 1 990 9984: Acresc. Financ. s/PEP – parte do Fundeb R$ 4,1 milhões Total 1 990 99: R$ 228,8 milhões
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Portanto, o tota l que foi desconsiderado na base de cálculo das verbas destinadas às universidades estaduais, em 201 3, é a soma
destas parcelas:

Nota Fiscal Paul ista (NFP): R$ 1 .302,0 milhões

Habitação: R$ 1 .053,0 milhões
Total 1 91 1 : R$ 2.846,7 milhões
Total 1 91 3: R$ 1 1 6,5 milhões
Total 1 91 9 50: R$ 68,2 milhões
Total 1 931 1 5: R$ 31 ,7 milhões
Total 1 990 99: R$ 228,8 milhões

Total sem a NFP : R$ 4.344,9 milhões, ou seja: R$ 4,345 bilhões.
Total com a NFP : R$ 5.646,9 milhões, isto é: R$ 5,647 bilhões.

Apenas em 201 3, 9,57% destes valores corresponderiam, respectivamente, aos seguintes valores, que deixaram de ser incorporados aos
orçamentos das universidades estaduais paul istas:

0,0957 x 4.344,9 milhões = R$ 41 5,81 milhões e
0,0957 x 5.646,9 milhões = R$ 540,4 milhões

Porém, como já mencionado anteriormente, se o Executivo tivesse cumprido o compromisso de repassar os adicionais de 0,07% de Lorena
(USP) e 0,05% de Limeira (Unicamp), elevando os 9,57% para 9,69%, estas quantias seriam, respectivamente, de

0,0969 x 4.344,9 = R$ 421 ,02 milhões e
0,0969 x 5.646,9 = R$ 547,1 8 milhões.

Os montantes apresentados anteriormente são nominais; como a inflação não é nula, para comparar corretamente valores em épocas
diferentes é imperativo convertê-los a uma mesma base.
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A tabela a seguir mostra a atual ização a 1 º/jan/201 5, pelo IPCA do IBGE, dos valores não repassados às universidades estaduais entre
2008 e 201 4. Na l inha (I ) dessa tabela constam os valores atual izados resultantes da soma dos montantes da Habitação e daqueles
correspondentes às alíneas 1 91 1 , 1 91 3,1 91 9 50, 1 931 1 5 e 1 990 99, mencionadas anteriormente; a segunda l inha dá conta das perdas
devidas à perversa legislação que criou a Nota Fiscal Paul ista (NFP).

Ou seja, em reais de 1 º de janeiro de 201 5, entre 2008 e 201 4 as estaduais paul istas deixaram de receber R$ 1 ,744 bilhões, devido ao
desconto da Habitação e da não inclusão de todas as alíneas originárias do produto do ICMS, que, al iás, são repassadas todo mês aos
municípios. Se contarmos os montantes distribuídos através da NFP no mesmo período – nem sequer o total do que o governo tem em caixa
–, chegamos a R$ 2,538 bilhões! É bom esclarecer que para calcular a perda devida à NFP uti l izamos apenas 75% dos montantes que,
segundo a Sefaz, foram distribuídos: os outros 25% deveriam ser pagos aos municípios.

Registramos que apenas em janeiro e fevereiro de 201 5, o valor nominal da interpretação exótica que o governo Alckmin faz do texto do
artigo 4º da LDO-201 5 já retirou R$ 422,68 milhões da base de cálculo das estaduais paul istas. Evidentemente a Adusp e o Fórum das Seis
continuarão a acompanhar a evolução destes valores e a promover sua divulgação ampla e sua atual ização pelo IPCA do IBGE,
particularmente importante em tempos de inflação crescente.

Para corrigir todos estes problemas — exceto aqueles relacionados com a NFP — é necessário dar a seguinte redação ao artigo 4º da
LDO:
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“Os valores dos orçamentos das Universidades Estaduais serão fixados na proposta orçamentária do Estado para . . . [ano], devendo as

liberações mensais dos recursos do Tesouro respeitar, no mínimo, o percentual global de . . .% do total do produto da arrecadação do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação – ICMS-Quota Parte do Estado, no mês de referência”.

A nova redação, com inclusão da expressão total do produto da arrecadação, impediria a Secretaria de Estado da Fazenda de interpretar
arbitrariamente a lei e deduzir do cálculo diversas alíneas, como apontado anteriormente. Contudo, as emendas à LDO-201 5 com essa
formulação, apresentadas em 201 4 por deputados que encamparam as propostas do Fórum das Seis, foram rejeitadas pela bancada do
governo na Alesp. Por outro lado, a inclusão, nos repasses, dos valores relativos à NFP exigiria al teração na Lei Estadual 1 2.685/2007, que
criou o referido programa.

Importante destacar outras emendas à LDO defendidas pelo Fórum das Seis na Alesp, em especial aquela relacionada ao financiamento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (Ceeteps), que congrega as faculdades estaduais de tecnologia (Fatec) e as Etep.
Apesar da expressiva expansão das Fatec nos últimos anos, o Ceeteps não conta com um percentual fixo de repasse de recursos, o que tem
levado a uma grave deterioração dos salários de docentes e funcionários técnico-administrativos dessa importante instituição públ ica.

Por essa razão, o Fórum das Seis, como já vinha fazendo em anos anteriores, em 201 4 formulou emenda aditiva à LDO destinando 2,1 %
do total do produto do ICMS ao Centro Paula Souza. Em 201 5, considerando a enorme e continuada expansão do Ceeteps, o Fórum das
Seis passou a reivindicar uma emenda à LDO-201 6 com o seguinte teor:

“O valor do orçamento do Centro Tecnológico Paula Souza será fixado na proposta orçamentária do Estado para 201 5, devendo as

liberações mensais dos recursos do Tesouro respeitar, no mínimo, o percentual global de 3,3% do total do produto da arrecadação do ICMS-

Quota Parte do Estado, no mês de referência”.

No tocante aos recursos para a educação em geral , foi proposta uma emenda aditiva segundo a qual o Estado apl icará “na manutenção
e no desenvolvimento do ensino públ ico, no mínimo 33% da receita resultante de impostos, incluindo os recursos provenientes de
transferências”. O percentual atual é de 30% da receita resultante de impostos.

Como nos anos anteriores, em 201 4 essas emendas foram rejeitadas na votação da LDO-201 5, não obstante a aguda escassez de
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recursos no Centro Paula Souza, a qual compromete a qual idade do ensino oferecido pelas Fatec e pelas Etep, em prejuízo do seu corpo de
pessoal e do seu corpo discente.

IV. A questão do teto salarial no Poder Executivo

Outra proposta apresentada à Alesp pelo Fórum das Seis em 201 4, esta pela primeira vez, tratou da questão do teto salarial . Trata-se de
corrigir uma questão grave, que afeta parcela do funcional ismo públ ico estadual, justamente aquela na qual o Estado mais investiu em sua
formação. Por várias razões, o subsídio do governador é absolutamente inadequado para permanecer como referência de teto salarial no
Poder Executivo. Há uma argumentação substantiva em defesa da mudança do teto salarial no Estado de São Paulo, como já feito em pelo
menos outros 1 7 estados brasileiros, apresentada na página 6 do Informativo Adusp 381 de 1 2/05/201 4, que pode ser acessada através do
l ink (http://www.adusp.org.br/fi les/informativos/381 /info381 .pdf) .

Assim, em conjunto com outras entidades dos servidores públ icos estaduais e municipais, foi proposto aos deputados estaduais que
aprovem emenda à Constituição Estadual, de forma a que o teto salarial passe a ser 90,25% do subsídio de um ministro do Supremo
Tribunal Federal , isto é: o subsídio de um desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo. A redação proposta para a Emenda
Constitucional tem a seguinte redação:

“Artigo 1 1 5. …

XII. Para efeito do disposto no inciso XI e no § 1 2 do art. 37 da Constituição da República, fica fixado como limite da remuneração, subsídio,

proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, no Estado de São Paulo e municípios, abrangendo os Poderes Judiciário, Legislativo e

Executivo, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado, o subsídio mensal dos desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos ministros do Supremo Tribunal Federal, não se

aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos deputados estaduais e vereadores. ”
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Anexo IX

Dados da Carga Tributária do Brasil 201 3
(http://idg. receita. fazenda. gov. br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos-e-estatisticas/carga-tributaria-no-brasil/carga-tributaria-201 3. pdf)
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